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Dispõe sobre o ISS(J,\ Imposto Stfhre

Senii^os de {imdqiier Saíureza, nos termos da
Lei i omplemeritar n. '' 116/03, e da outras
providências.

O Wrxo lio Mufiicipio de Ailcnas, por seus representantes Iciuns. api4»\i4u,
Prefe tu M nhcipal. cm seu nomes sanciono a seeuinte lei coíniileméiitaí

Art I" {) líripusto Sobíc Serviços de Quahjueí NaUüc.. i ISSC^N. ?u) amhíti! do

Muntviptu dl AUenas passa a ser reuulado pelo ciue dtspdc es< ici M-íipienu-.-.: r,
sul -sidíanaiiienle. peicí Codipo 1 í ibutario Municipal

Ari. 2" O iinpusio Sobic Scrvivos de OiiaUiuer Naune/a icm eenno jau^ ecKsdvX a

piestavao uc ^cisíços constantes da Issia anexa, ainda (jue cs^cs n.io se constituam címho ativaiauc
prepondcíanU do picsladcf

§ 1 " (.) unposio incide lambem sobie o serviço pio\emente do exlcooí do Pais ou
tuM |':csi ^:í(' SC lenha nuciado no exlcruM do País

^ 2' O imposto de íjiie nata esta Pci < Ofripie.fnenUí incide ainda solce scrviç.ís
[acsidiUo ru.dianíe a utiii/açao (ic bens e serviços puldicos explorados econoimcameíae
mcdianie looiii/açao, permissào uu concessão., com o pauainemo de íanía. [ceço ou pcdagm

pelo usuário fmal do serviço

^ 3 A Incidência do Imposto Sobre Serviçcvs de Qualquer Nafme/a ISSON nao
lependc da iítnomsnacao d ar.ia ao sci s iço j^íestado ou da conta utili/ada paia i episto^s via re^auut.

ni<!s iao-somuiUc de sua identilicaçao, com os serviços fncMstos na hsta de >eivtços de í|ue Ioda

a I íeN^a le ler cciriiplememai sendo alelevanies para a ç;coiieíK ia do lafo ecíadloí êo fmpostí^

I a validade, a nuÜdade. ou a anulação do ato. eíetivãmente, praPsado,

ti ■■ a solidade joruima d^i pío|)riedade ma via posse dv- iUstfumcnU^ uiih/ado na
jn v: a a, .c ^ 1- )■ -ervicos

111 - o euíuprtinenlo de exigências legais, icgulamentafes ou adimncm.tt;sa-
fetí'i.-;iu-> I Cv. si ação de serviços.

I\ r Cm! lia d o financeiro obtido cmn a pícsíiíyav do ser v tçv»

^ 4 Ressalvadas as exceções expressas na iisía anexa, os serviços nela {uencronados

a.i-a !.e,ini supcitos ao Imposto Sobre C.)perações Rclaítx<is a Ciículaçào de Mercadonas c

b'!e-..a;Ç{»CN Jf Servçvss de Iranspottc Inieiestadual c Iníerínunici[>ai c uc bicnunicaçau K HlS.
acd.mcie nt : resPíç ir^ crrvolva toínecnnení-> de ínercadooas ;

\i l. 3" O imposto nao mcuic sobre • *>

i as exportações tlc sei\ iços [xua o exicooj do íbns
6/
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XIII -• onde o bem estiver guardado ou eslacionado, no caso dos senaços ciescníos no
subitem I 1 01 da lista anexa,

XIV " dos bens ou do tíoiniciíio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no
caso dos serviços descritas no subileni 1 1,02 da lista anexa;

X V - do arma/.enaniento, depósito, carga, descarga, arrumação c guarda, do bem, no
caso dos serviços descritos no subiiem 11 04 da iista anexa,

XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congcneres, no
caso dos serviços descritos nos subituns. do item !2, exceto o 12,13, da lista anexa,

XVI! - do Muíticipio onde está sendo executado u iransporic, no caso dos .sciviços
descritos pelo subitern 16.01 da lista anexa;

XMil ~ do csiabclecirnento do lontadoi' da inao-dc-obra ou, na ialta de

est.abíciecinieruo, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descrilos pelo subitem 17 05
da lista anexa,

XiX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento,
organização e admím^tração, no caso dos serviços descritos peio subiíein 17 09 da íisia anexa,

XX - do aeroporto, ferropoito, terminal rodoviário, ferroviário ou meiroviá.rio, no
caso dos serviços descrilos pelo item 20 da lista anexa.

§ V' No caso dos serviços a que se refere o subitern 3,03 da lista anexa, considera-se
ocorrido o lãlo gerador e devido o imposto ao Município relaiivãmente à extensão, no terriiòrio,

de ferrovia, rodovia, postes, cabos, duios c condutos de qualquer natureza, objetos de locação,
sublocação, aiicndamenio, direito de passagem ou permissão de uso, cotupartilhado ou nho.

§ 2' No caso dos serviços a que- se refere o subitern 22.01 da lista anexa, considera-se

ocorrido u falo gerador e devido o imposto ao Município quanto à extensão, no território, de
rodovia explorada

§ P Coíisidcra-se ocofrido o fáio gerador do inH:?osio no local do csfabelccimcnto
prestador nos serviços executados cm águas marítimas, excetuados os serviços descritos no
subitern 20,01 da lista anexa.

Ari. 52 Considera-se estabciecirneiuo prestador o iocal onde o contribuinte

desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanerie ou icmporái io, e que configure
unidade econômica ou prolissionaf sendo irrelevantes para caracteri/á-lo as denominações de

sede, flial, agencia, |)osto ire a.rendimento, sucursal escritório de representação ou conlafo ou

quaiscjuer oulras que venham a ser utilizadas

§ V Considera-se unidade econômica ou profissiora! a unidade fisica, organizacional
ou administrativa, não neccssariameníe de natureza jurídica, onde o prestador de serviço exeice

atividade econoniica ou píoüssionai

§ 2'' A existência da unidade econômica ou profissional c indicada peia conjunção,
parcial ou total, dos seguintes clemenios

1 - Manutenção de pessoal de material, de mercadoria, de máquinas, de insiruniemos

e de equipan^cntos do prestador, ou do tomador dos «serviços cedidos ao prestador, necessários a ^
execução dos serviços. w
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II - a presiação cie 'u:iv\çm eni reiaçào de euiprego, doa irímaliruioros a\a.ilsos, dos

diretoíes c membros de ccHíacüio coasuiiívo ou de conselho llscai ue sociedades e ilindações:,
bem como dos sódos-esneíiiea e dos gereniesmielcgados;

ílf - o valor inlermediado no mercado de tituios e valores niobiliáiios, o valor dos

depósitos bancários, o principal,, juros e acréscimos moraiòrios reialivos a operações de crédito
realizadas por instituições financeiras.

Parágrafo único - Não se enquadram no disposto no inciso 1 os serviços
descnvo!vidr>s no Brasil, cujo resujiado acjuí se venfic|ue, ainda (juc o pagamento seja efio po^'
residenie (tXíCí-ior,

Art. 4" O sei viço considera-se prestado e o imposto devido no local da prestação do
serviço ou, no locai do domicilio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos 1 a XX.
quando o imposto será devido no local;

I - do esíai^deciaienio do lornador ou irUcrniecliário do serviço oiu rui i:aü,a .Jj
cstabolf L !su 3j\ oíuie cie e'^uve^ donuciliado, na hipótese do § J' do an T desta ^
Coniíitep^n''! :

I! - da insialação dos andaimes, palcos, cobenuran e outras estruturas, no caso dos
serviços descritos no subiíem 3,05 dn lista anexa,

m - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subilern 7,02 e 7 17 da
lista anexa;

IV - da demolição, no easo dos serviços descritos no subií.ern 7,04 da lista anexa,

V - dris edificações em geral estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa,

Vi - da execução d<t colcia., reniovão, incincração, iíataivicnfo, recicla^tem,

separação e dcstinação bnai do Ixo, íijtiios e outros resíduos (juaisqueiç no caso ík"H st^-'ãços
descritos no subitem 7,00 da üsm anexa,

Vil •- da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins c congêneres, no caso dos serviços
déscniüS no subi tem 7,10 da lista anexa,

VIII. - da exccuçãu da decoração e jardinageag do corie c poda de árvoi"cs,, no caso
dos seiviços descritos no Sübite:rn 7 11 da lista anexa:

IX - do controle e tratanicnlo do efluente de qüaiq.vicr natureza e dc agentes llsicos,
químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitern 7.12 da iista anexa,

X - do lloresuimenío^ rcíloieslamcnto, scmeaclnnu adubação e congêneres, no caso

dos sermços descritos no subiteni 7.14 da lista anexa;

XI - da execução dos Sõrvíços de escoúimento, corucnçâo rle eocosiar e congêricres^
no caso dos serviços descritos no subilern 7,15 da lista anexa,

Xl.l - da hmpeza e rlragageni, no caso dos serviços descritos no subítem 7 16 da lista

anexa, Ij Ff''
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li - iisiruiura orgciiiixacional ou admiciistraiiva.

III - Inscrição em órgãos j)úl)iicos. incíusivc previdcnciários, corno empregador,

IV - indicação como domicílio íributario para cíeiío de outros iribuios,

V - Permanência ou animo rie permanecer no locai, para exploração econômica de
atividade de prestação de serviços, exleriorizada através de elementos, tais como:

a) indicação no endereço cm impressos, íbnnulãrios ou correspondência

b) propaganda ou pubiicidade.

§ y A cncunsiância de o serviço, pela sua natureza, sei cxecmado, hábil uai ou

eveniualrncníe, lera do estabelecimento, não o dcscaracien/a como estabelecimenio prestador
para os eleitos legms,

§ 4 São lambem cícisidcrados esíabeiocimcnlos presíadoies os locais onde forem
desenvolvidas atividades de prestação de serviço de natureza ilincrante

Aii, (}' Contribuinte é o prestador do serviço, assim entendido a pessoa tísica ou
jundica, com ou scrn estabclecimenta fxo, que exerça habitua! ou ícmpurariamcíUc,

ind{viciua!inent.ç^.^pu eni. sociedade, qiiakiuer das atividades reiacionadas na lista de sersMços
c (.) n s l am e d e s t r > r n n i a r.

Ari. 7" loca atribuída, em caráter supletivo do cumprimento lutai da obrigação
iribusária, as empresas e às entidades esiabelecidas no Município de Allcnas, na condição dc
lomadoras de serviços, a responsabilidade tributária peia retenção e pejo recolhimento do
Iniposio.

Sobre ^ Serviços de Qualquer Natureza •- ISSQN, na forma estabeiecida na, preseiiie^^fe
Corn^^Éontar

Arb 8'' ivnqiiadrarn-se no regnne de ícsponsabilidade iributària por substituição total,
ern relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. - ISSQN, devido pelos seus
prestadores de serviços, na condição de tomadores dc serviços:

I -- A pessoa juridlca, ainda que imune ou isenta, bom como os órgãos da
administração pública municipai, direta c indireta, autárquicos e fundacionals, as empresas
públicas, as sociedades de economia mista e as concessionárias, pcimissionárias, autorizadas e

delegadas dos serviços públicos rnuniclpais, tomadores ou inierrncdíários dos serviços descritos
nos Mibilens 3.0ã/7 02, 7 04, 7 05, 7 09, 7 lô, 7 12, 7 14, 7 15, 7 17, f 1 02, 17 05 e 17 09 da bsui
anexa

II o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do i*ais ou cuja

prestação se tenha iniciado no exterior do .País,

§!'■' Enquadram-se no regime de responsabilidade Iributària por substituição tofal,
pres isio nesie artigo, as pessoas ílsicas lomadoras cie serviços descritos nos subilcns 7 02, 7 04 e
7 05 da li.sía anexa.

^ 2" Não se cncjuadrarn no regime de i esponsabilidadc tribuiaria por substituição imal,

em relação acs imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, encfuanio pre.stadonjs de ^
serviços, HS empi esas e as eniídades arroladas no suírifêni 22.01 da lista de serviços j

'C
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^ y A resporiSíii)ri;dade inbuíana e extensiva ao proinotoi (íu a<' [)atroc!nadof de

espetáculos cspcntivos e de diversões publicas ern geral e as instituições responsáveis por
gmasii>s, por estádios, por teatrc^s, por salões c poi congêneres, em lelavao aos e\enios
realizados

§ 4" Sao ainda solidariamenle responsáveis com o contnbuinte, ainda Cjue csíc nào
esteja insciito no cadastro do imposto no Município, j)elo [íagamenlo do imposto

1 - aqueles que tenham interesse comum na situação que constitua tato gerador da
obri^',açào tribulana principal,

li - í) tomador do scrviçtc quando etêtuar o pagamento do preço sem a aptcscn.taçao
da notii fiscal ou aceitar sua emissão poi [mcço inferior ao real,

in ~ os consorciados, no caso de consorcio de que trata o artigo 2 /S via I ei tedeial tr
õ 40 f de 1 de dezembro de 1976

§ 5" A retenção e o recolhimenro do imposto Sobre Serviços dc (jualquef Naiure/a
iSSí^N, i)or paitc do tomadoi de serviço, substitui, tolalmenie, a responsabilidade tribuiarra do
|)restador líe serviço

§ 6" A não retenção e o recolhimento do Imposto Sobre Serviços de (ãuakiuci
Natuíc/a íSStdN, por parte do tomador dc serviço, não exclui, parcial ou lotalmeníe. a
responsabilidade tributária do prestador dc serviço

§ 7'^ Os responsáveis a que se reíêie este artigo estão obrigados ao recolhimento

imegral do imposío devido, multa e acréscimos legais, indepetidentemente de ter sido cíetuada
sua retenção na lõnte

Aí-t. A lelençào do lm[)OSto Sobre Serviços de (,)uak]uer Natuiez.a 1SS<VN, deveía

ser devidamente compi ovada, mediante aposição de carimbo com os dizer es ^dSSigN Keíido na
f onte \ poi parte do tomador dc serviço

I - haxendo emissão de documento liscal jiclo prestador do seiviç».), na Ma do

ilocumento liscal destinada ã liscali/ação,

II " não íiavendo emissão de documento fiscal, mas havendo emissão dc documento

gerencial [xdo piestador do serviço, na via do documento gciencial destinada ao lomadoi do
.^ci vieo

11! nào havendo emissão de docurnenio fiscal c nem dc documento gerenciah pelo

presmdor do serviço, na via do documento gerencial de controle do tomador do sei viço, emitido

pckí jtrcqino tomador do sei viço

Art, 10 [faia oselcUos ôo Imposto Sobie Serviços de tqualqucr Naline/a

I - A preslaçfio de serviço sob forma de traballio pes.soal do pióprio contnlimntc c o

simples íoínecimento de tralnilho, por profissiona! autônomo, com ou sem eslabeiecirnento, <|üe
não lenha :i seu serviço, empregado coui a sua mesma qualificação luofissional

II - empresa e

a) sociedade persuniíicada ou de íáto, civil ou cnmercial. cjue exerça aUvida^Jc de
prestado?a de sei viços, \j
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b) qiiaiijijei" modalidade de assoeiaçào, com ou sem i^ersonalídade lundica e

palrimònio próprio, inclusive consoicio e condominio, (jiie prestar serviço com inietosse
eco nó mi CO,

Ar!, lí A base dc cálculo do iniposlo é o preço do serviço, exccio cjuando prestado

sob a ibrma de trabalho [ressoai do CDnlrii)uiníe, ou quando^^i^reslado por sociedade dc
prolissíonais habilitados, nos termos dos artigos 12 e 13 desta conforme
dis[)osio no anigo 9"' do Decreto-Lci 406, de 3 1 de dezembro de 1968

Ari, 12 Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de irabaiho pessoal do
próprio ccjntrihuiníe, o imíiosto, cm liinçao da natureza do serviço ou de outros latoies

pertinentes, sei a devido de acordo com as seguintes regras

I - no caso de profissional dc nível siípcnor, o imposto será anual e no valor dc 3
ÜÍ-PA;

II - nos demais casos, o ituposio será anual e no valor de 80% da Uídó\

Parágrafo uiiícu: Os f)roíbsionals autônomos recolherão o fSSQN nos seguinics
prazos

a) í|uando devido mensalmente, até o dia viníi^ do mes subsequente,

b) quando devido anualmente, na Ibrma e prazos previstos cm rcgularnenlo,

Ari, 13 O exercício das atividades [)rofissionais arroladas neste artigo, sertu.*

iribuladas de conformidade com o que dispõe o artigo 9®, § 1^ c 3^\ do Dccreio -Lei Federal tf
406, de 31 de dezembro de 1968, observando as disposições do artigo anterior"

I Médicos, inclusive análises clinicas, eletricidade medica, radioterapia, ultra-

sonografia, radiologia, tomograila e congêneres;

II Enfermeiros, obsietras, oriópticos, fonoaudiologos, protéticos (pí oiese deniriria),

lil. Médicos vele! inarios,

! V. Contabilidade, audiloria, guarda-livros, técnicos em contabilidade e
congêneres,

V Agentes da [>!opriedade industrial,

VI. Advogados,

Vil Idngcnheiros, arquitetos^ urbamstas, agrônosnos,

Vlll Üenlistas,

iX. Economistas,

X.. Psicólogos,

An. Í4 A base dc calculo do Imposto Sql)ie Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN,

sobre a prestação cie serviço sob a ibrma de uaba!no impessoal do próprio contribuinte e de
pessoa juridica nao incluída nos subiíens 3.03 e 22.01 da jisía de serviços, cxcluidos ainda, í^s

sv
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SC cncjuadicni íkí -> <.íi>{)(.)sh^'t>cs ei>nst;jnjcs di>.s m ti;.Mis 1..!

t]ía.r, sera cictcnnín.iiia,, niefisalrnciitc. cin íuiit^ào di? ; do sei s^a»

^ dv"-a:i j ci

pícVO do sciM^o c a fcciita binUi i í.:k' v:o!iosixniderue. dvcont/nií.' da
-serviço, cni dailiciro, ocns, scimço^ ou üifcaos, ifíclusive a íítuk> dc íccrnhíMso, dc
tíe reajustamento ou de ouiro dispéndio de quaíiíucí nateie/a in<!cpetKÍente;ru.*ra.c

:rivo paaanieíito

Art. 16 .í'S!ão incluídos uo (ucço dos serviços os nutíeiiais a sei cm ou ijue icrasun

li/ados na piestaçao dos serviços e as ínercadorias a serem om que tenham sido uu li/a das

Iftaçao das serviços, icssaivadus os previstos nos suhiteie ' u2 7 1-1 01. II o a r i ' ío
|t'Ü QPtxi ^cfHlo vedada i|iia!(jucí dedaçao'. inclusive dc eiiu in} • eiLuia

\ri, 17 l-aia os íins desta-Lei ('ompleinentai consideia -se

I Mcícadoiia e o ohjeío ^Ic comcicio do pn^dueM in\ do eomereeinlc aduusosi^' p.ea
coda a ou > conicícumle ou ao eoíisuiriidofç [)ü{ ataj^selo ou a \aiejo no cslaUo euí eaje se

Vxmv"Onlíí ou ! isoi poi ada a (hiií(' pi vkíu*(>

n Malenai e e> oOa io que, apos ser ce>ine!ciahzade |)eio piorlutoi ou ^oaniu v lauie. e

adquind > ^ 11 » [ucsladoí de sei \ iç<» pai a ser uiili/ado na [nestação serv íços ;aev i%lo-- na íe.m
ant xa

III Subcmpi-cílíula e a Iciceni/.açào total ou paictai de sei viço pie\ íMo na lota de
sci V i^oN ine\ i

\rt. 18 t) preço do serviço ou a recciia bruta coin[ioc o ino\iinenlo econoeneo !v^

i le^ em k\\X Ivií eonchiida a sua [)?estação

\it. 1*> Os Muais e os adiaiUanientos reccbujus [hIo c^)mt)ÍHiinie viuranie a |oe:e<i-,,,io

de» s« I iço interuani a leceiUi lauta no ines cm que Ibiem reedados

Ari. 20 (,)uantir.) a piestação do serviço foi sulKlividtda em paites. conside; a->e
dcvido o mqx.isto lU) mês em que toi concluída qualquer eiajci conUalual a ciue esiro-r \ ma u-ada
a eximbilidáije uo po^çí' do ^ea.

An. 21 As ddeieiiça-i íesuhiinies dos ic<i)usiamerit<rs do paeçi» dos serv iç<»s inicia ai ao

a rcí:cn«i do mês em laie sua tixação se tornar dcllmtiva

Art. 22 Na falia de íisaçãía vic» piet^i^ rio seí\iç(c <ai luu» aeiuio ele desaie ua-o

•- ofdax kl» c piCae' a e-ce ser !i\ = i(d ? i-eio I isec» mediante cslmiau v a ^ ai aí m\ es de ai biU aíuciCi;

Art. 23 A Isisc de eaieulo do smposio Sobie Sei \ iÇ'^s <le L>uaiqiie? Nsilmc/a IsSp)

■"•oIav; a píesfaçac» vie sei u^vv s»a toi má de pessv)a |uí ida. .a. mciuu.ia ín.> •-•ul-lem > • ^ ^ oa Ue
serMcos, sei a dctei minada.. ntensalmenUs em íunç.io do picço do- sei s iço

fSira;»! nfu único: <) prcçt > do sei viço a que se letei e e.ste aOna» seia .quii adi •. -.i-aanda»

í' se» V iço loi prestado em mais de um muimjpie», calculando-se a li açaí» do pieço oaiesponricne
••i pM>[aaK,ao deela da jvireela via f_\leesão da ferrovia, da ioviosia. vahos. duios ..ofuiuiiís de

qualquer nature/a. i >u v a(suLindo--.e a l: açao vio preço cor resptmde a pi opv-eçã'..» dticia dc» r umeío

de in>Nttv c>cdn/ados muncapio aplicandt^ se., sobie i' \a!oi c:u :>nikn.ii; ^ s u ;s a i; i ee
aaquoia, a[d!eand» se uma das sequmle íoimas. eoníoímc o c<iso

(IT I I ) X IM X Ai liupi.-a



Prefeitura Municipal de Alfenas
CNPJ IH243220/mUl-ni

f*raçu í)r. Inasít} Mortteiri>, 3-^ — (\'firrif - (^EP37!aO-OOO ~ AítcihísiTrUi)

Emw: (0xx33)36n-2030~ Eax: (tixx35)36n-2í}33 ou 3693-2039

E-^ntaih prpJeUurmokíiJeniis,mg.goi'.Ctor?,hr

Onde: PT - Pi eçí^ Ti:>ta! do Sei viço

EL - Extensão l.inear Total da Ferrovia, Rodovia. Cabos, Duíos ou Condutos

EM - Extensão L-inear no âmbito do Município de AKenas da Ferrovia, Rodovia,

Cabos, Diitos ou Condutos

A!. - Alíquota Corres|5ondente

(f^ r/.NP) X NPM X Al. ^ Vaior do Imposto

Onde: I^T - i^reço Total do Serviço

NP - Número de Postes Total

NPM - Númeio de Postes no Município

A!.. Alíquota Correspondente

ArL 24 A base de cáicuio do hrq:)osto Sobte Serviços de Quaicjuer Natureza -- ISSQN,
sobí o a prestação cie serviço, sobvi íbrnta de pessoa jurídica, incluída no subiíem 22.01 da lista de
serviços, será determinada, mensalmente, em tunção do preço do serviço, observando-se o

disposto no artigo 9'\ §§ 4^ a 6'', do Decreto-Lel if 406, de 3 I de dezembro de 1.968

Art. 25 Estão incluídos no preço dos serviços dos itens 3.03 e 22,01 os materiais a
sercrn ou que tenham sido utiü/ados na pteslação dos serviços e as meicadcrrias a serem ou ciue
tenham sido utilizadas na prestação dos serviços, sendo vedada qualquer dedução, inclusive de

subempreilada, conforme deinridos no artigo 1.7 desta^^pCom^^^ntar.

ArL 26 As alíquot^ do im^psto para cada sci viço tributável são as constantes dalOt^ do trn|f.pst.o
Lista de Serviços anexa a est4;t«íá'C< nnpiiílipentar.

Art» 27 O Poder Lxecutivo baixará normas disciplinando os criléiios a serem

obscrvwidos no disposto no art. 5'\ VI, '"a"', do Código Tribuiário Municipal Lei Complementai if
01/97, assim como os critérios para admissão dos documentos llscais comprobatórios das
despesas com materiais previsto nos subilens 7,02 e 7.05, além de prazos e íuimeros de [xnceias
com previsão dalérente do Código Tributário Municipa!.

Art. 28 Para Oí> fins eslabeiecidos na presente^^pCoin^^peniar, consídeiando o
aspecto subsidiário ao Código Tiibuiário Municipal., seni[,)rc que mencionado dispo:siiívo

revogado no citado C<a3igo será promovida a corres!>ondencia do referido dispositivo revogado
com ,a orescm >m^i^e?11ar.

Ari, 29 Ficam revogados os aoigos i] ,_ -L' 43., 48 e 5(< U'rf^T'on^^^knUar ró Dl
de 3! dc dezembro de 1997; Tabela í iL 01 de C dc dezembro dc i 997 e

postcnorcs alterações previstas nas listas dc sei viços anexas í^^^Com^^^miar N'' 02 dc 31 de
dezcmbro dc 2001 e|^|X.i)ni^^perií.ar N'' 03 de 31 dc de/emtjro de 2002, c demais disrH,voçpc:s
em contrario. " ■ j
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Prefeitura Municipal de Alfenas
CNPJ ln243220; mjo / ^0 /

PritÇii I)r. FiUfXío Mmf(rOrt), 5'/ - (Paufa - * /:/ ^OP}00 - AifenéniPUJ)
Fom*: {0xx35)3fm-7MMf -• Fax: aKx tm 36n-2039

[i-niiiíí: pr('/eiítirnUi\Ofi'íui\Arff.^íiv,i iinLÍir

Art, 30 l-sía?í-ei'l3>:'íf?!e!n<.M^uu' cutiii i,v\) ví)«ur na dam de sua publicação.

" f)/
WuiicnibtTg Maaso

fiftVito Müüioifsíd



Prefeitura Municipal de Alfenas
CNPJ i 220/000 / 01

Fniçíi FüiiÁíP Sít^tíícin-', 54 - Cettín.' - ( FC j ? JJO ilüf} - .'ílfí'nii:i{5í(f}
Foup: ÍÚxx55)5ftn^2030- Fax: (OxxJ5)5(^^^^-2t'55 thi 3<m-2iü')

.F-nuiil: prpJeiUiriiUinlli'nti\.i!i:^.\^fiv.c(sní.hf

Ivisía de Serviçov

I ■" Serviços de loíbnnálica c congêneres

1.01 -• Anáíise e desenvc?ivi.me.nu) de sistemas 2%

1.02 - Programação -- 2%

I 03 - .Processamento de dados e congêneres ■

1 Od - Hiaburavao de píogranias tic compuladoíes. inclusive de jogos eietrônicos
2^b

1 05 ■ Licenciamento ou cessão de direito de uso dc fnogf amas de conipuiação - 2%

1 06 - Assessoria e consuíioria cm inibrinálica -

1.07 Sujiorte técnico ejn iiifbnnálica, inclusive i?)slalaçao, conliguraçao e
manutenção dc programas de comj)utação c bancos de dados - 2%

1 08 " Plaítejamenlo, confecção, manutenção e atualização de paginas deoònicas -■

2 -• Serviços de pescjuisas c desenvolvimento de qualquer n<.uu.rcza

2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de c|uak|ücr natureza - 2%

3 - Serviços [>restados mediaute locação, cessão dc dífeito de usu e congeneres.

3.0 1 Cessão dc direito dc uso dc marcas e de sinais de propagamla -• 2%

3.02 •- .ILxploração de saldes de lestas, centro dc convenções, escritórios virtuais^
stíiiiils, (jUMiiras esponivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de
diversões, crmcitas c congêneres, para realização de eventos ou negócios de quaiquci miuwzíi
'"ro/

x:i

3 .03 l.ocação. suliiocação, arrendanienlo, direiií.) de passagem ou permissão de uso.
com[)a]'nlha.do ou não, dc ierrovia, rodovia, postes, cabos, duios c condutos dc cjualqucr natureza

^ 23b

i)A (écssão do andaimes., palcos, coberturas e outras esiruluras de uso íensporai m
2L)

4 - Serviços de saúde, assistência medica c congêneres

4 01 - Medicma e biomedicina ■ 3'b>

4.U2 -• Analises clirucas, patologia, eletricidade medica, radioiernpia, qmnao-erapia,
ulua-sonogralla, ressonância magnética, radiologia, toniograda e congêneres - 3%

4 03 - Mos[)itais, cliíticas, !ai)ora!òiios, sanatonos, rnarncômíos, casas <1c si^nfe,
ptontos-socorros, ambulatórios e congêneres - .LO

4.04 - Instrumentação cirúrgica 3% ' '

Cl

/



Prefeitura Municipal de Alfenas
( \PJ !H243:2(hV(Hn~(H

f^rtn,a Í)r. f iHtsíf» Afoiiínnt, W - ( %'Nír*> ( ''iaO Odfi Mfi itdst.Mf»)
f it/w: :0U) } av: (fUyA>) U,^S ynÂ ,ui »V,VA' :/;íV

} tttitíl: prefpiínnj ituiJt fttis.ntj^.^ar.nittiJ>r

I AcupuiUuía • n

\ 0(> I níernia^cín, inclusive serviços auxiliares >'-'o

4 0/ Sei\iços laniiaceulieos

4 OH 1 erapia ocupacionaL {isiuterajiia c Ibaoaudioíouia

4 '0Vr' lerapias de (juakjuei espccie destinadas ao liaíarncnto tisicn. oruanieo e mental

4 10 Nutrição OA

4 I 1 Obstetrícia VS,

4 12 ()dont(4oma O' o

4 Ia Oítoptiea V',)

4 14 Pís)(eses sob encomenda J%

4 O Psicanálise

4 ](• ÍNicolouia V'

4 17 Oasas de repouso e de recuperação, creches, asilos c coneeneies 00,

4 18 Inseminação artibcíal. íeitih^ação/n \7//a> c conaeneres ^*0)

4 i^) bancos de sanuiie, icite, pele, olhos, ovulos. sénien e conucneics - Ou

4 2o Ooiela de sanpue, leite, tecidos, sêmen, orgáos e matenais budouutís de

t| aiquei especie d'o

4 21 Imidade dc atendimento, assistência ou líalaincnío rnovd e congenero db.

4 22 Planos dc medicuiii de grupo ou individual c convcnius paia piestiiçao de

issistencia medica. Íurspiíalai. odoiCadogica e congêneres b'»,

4 2^ ()i!nos planos de Naude que se ciimpiain anases de seisiços de teoenoN
Cvrníralados, ciedenciados, coopeiados ou apenas pagos [h4o operador dí^ plano mediante
mdicaçao d(» hcncilciano do.

Serva,os rle medicina c assistência vetennana c ■.amgencícs

"M)l MedKma\etermana c zootecnia

2 t)2 Hospitais, clinicaN. amhulaíonos, pronios-socoi los e congencic v na aiea
vtícn na na

l^uaiquer cspecie

O^ 1 abontíoíiias vic analise ria aiea vetennana > o.

2 i 14 - Insemmaçao aititíciai, leriilt/ação iii vilro c congêneres d'o

2 02 Bancos de sangue e lie oigàos e congêncies d'„
- .1

2 Ot) ( olela de saneuc. leite, tecidos, sêmen oi caos e matei iam hioloincc^s ,-de //
r

.^r



Prefeitura Municipal de Alfeuas
CNPJ J82-/J22l)/mili-iH

fraça /)/, Fíhísí;? Moníeiro, 5i - Curtiu o - .^7 IaO-íIOO- ')

Fifiur WxxS5)7(m-2i)7i7- Fax: (0.xx JS).mH^m5 ou Jó9^-70J9

F-nuiJi: j}! Pjehoraura tf,

5 07 - IjnjdiKie de ateiuilsTientce a.sslstencia ou Iratarnenio inovei e congêneres 3%

5.08 - Guarda, traiaíiienlo, arnesiranienlo, embelezamcnio, aiojanicnto e congêneres ■
334

5 09 - Pianos dc atendimenío e assistência médico-vcierinária 33^o

6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades Hsicas e congêneres

6.01 - Barhcaria, cabeieirciros, nianicuros, pedicuros c congêneres - 2%

6.02 - Eslcíicistas, traiaiuenio de peie, depiSação c congêneres - 234

6 03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres - 22^.

63)4 - Ginástica, dança, esportes, nalaçáo, artes marciais e demais atividades lisicas ■
"f o..'
w -/U

o 05 Cemros de emagrecimenio, spa c congêneres - 2%

7 ~ Serviços reiativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanisfuo, construção civil,
niaruiiençáo, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres.

7.01 - iingernKina, agronomia, agrlmensura, arq geologia., urbanisíno..
paisagismo c congêneres - 5%

7.02 - íExecução, por administração, empreitada ou subemprcifada, de obras dc
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras- semelhantes, inciusive sondagem,
per tu ração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação,
concretagcm c a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o

fornecimento de mercadorias produzidas |')elo j>rcsíador de serviços íbra do local da prestação

dos serviços, que fica sujeito ao ÍCMS) - 5%

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais
c outros, íeiacionados com obras c serviços de engenharia, elaboração de aiUepia:>jelos, projetos

básicos e projetos exectdivos para trabalhos de enucnitaria - 5%

7.04 - Demolição - 5%

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pomes, porios e
congêneres (exceto o Ibntecimenlo de mercadorias produzidas pelo prestadoi dos ser\iços, i3na

do local da prestação dos serviços, que hca .sujeito ao ICM.S) - 5%

7.06 - Colocação e instalação dc tapetes, carpetes., assoalhos, cortinas, revestimentos
de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com maierial f.>rnecido pelo tomador
do serviÇo -- 5%

7.07 - Recuperação, raspagcíre poiinicnto c li.i,stração dc pisos e congêneres - Sáv

7 08 - Caiaielação - 5%

7.00 - Varrição, coleta, remoção, inclnernçno, tratamento, reciclagem, .separação e

destinaçáo írnal de lixo. rejeitos e outros resíduos quaisquer - 534

7 10 - íampeza, manutenção e conservado do vias c ioeradouros públicos, imoyets,

V^hamiíiês, piscinas, parques, jardins e congêneres - 5% 7



Prefeitura Municipal de Alfeiias
i \rj IH24 I2:ff UOíU iU

Pr. f Mitnípifii. 5/ ( ctun^ i l.P > ~ f Ui UOí'> Mfi ,)

! unr fi!\K :0\0 f d\: (tixx^^^jAíviS :» i S ou 'fPS :>f;w

! trujH /ftt fi/iinrit it .t out.br

t 1 1 - í>cv<){av, .ío c jaidina^ciii irtclusivc cof Ic c ju^la lic ai vímcs • .>

7 L: c íraiarnaiílo dc cihiciiles v!c tjuaiíjiicr natuuva c ik a^a nu-s o .,

C|iníílK'í)s C hiCiliaiUCOs - c

^ 1 ^ i)cden/avao, desHíiecvtk», dcsuiacti/açao. iniiua/asao, hia:cn!/:ivao

dcsvati/avaia ruiivcí i/^avao i; ci)?mcncica -

'' i•! Mofcslaineiiti)., ícíloícsiaoicntí), semcadura. aJuba^an c ct>nucncu N "'b.

7 1 ^ 1 cõuioiu^:ào dc eticoslas c Ne^MyOs vou^kneív^s ~ v „

1 H'fiptv.1 i; Jía^aucrii dc (u^s. p<)rt(»s, lanais, bvíias, iauus. Íviuo.i\. upirsas,

ai^ndcN c coüucitiacs

7 ! 7 AcofnjVinhaíMenío c liscali/açao da execução de obia^ dc enHerdiana.
auiiatctura c ufluUMsruv^ ">'7^

i N Aei(>loU>iar<uneíf !a (inclusive intci[Mctava^7, carn^^raluí n ancaüiCíitt\

le\auian\éaU'S UapvnnatWns. baUn»einco^ gcoi^ralícus,. gcode:sK:o.>». ccuiogicus, lasabsici^s e
coíigencfcs "^'7^

1 17 l^esipnsa peaíuiaçãu, ciiiientaçau, incigudu), pcrblagen:. voncietasacn

teSícmuntKigenv pescaita. esimuiiaçao e outíos sciv!<^t>s {clacii>nados cuin a c\p7>íava'a c

expiota^ao dc pctfoic<c cas nalnrai c cie untros íccursos nunciais - S"o

2á» Nudcapao c íaunhaídcanienlo de nuvcns c laangcneícs - "^''7

7 ScrAjyos dc cducvívavc cfíMíio, c»ncníavao pcdautnaca c ci.jiicac!i>fial. insífuçao

treniaiiienU) e a\aiiapaví r!css<>al dc puaiquci grau cai nauuc/a

X í;! Fnsííií^ fcguiar pfe escoiaL tundanícntai. nicdio c supicrnc, - 77=

K (-2 lnsiíUi,\uv, 1:cinarnei'7s, unenlaçau ucdainauca c taJucaciOilaP a•»aaia^ao Uc

conhecüucntos de qualiucJ naU!fc/<í - 77>

'' Scívicos iclaíivcs a hivspcdapcnc !unsnu>. viaceiu c cca)gctK'!es

V' o| Ilospcdageiu de ijualquei naíuicza tan luteis. ap:«rf~ser\ ice Ciaiduniunais, lias,
apar i -íu acis, iiouns f csidencia residence-service, snif e sefvice, ia i!ciai ia inai iínna nioicK,

pensões c c(>nacncics.. ocuparão pot icfr.fíuiada curn !õi ncciíucntu dc scrv 7' ^ alor da

ahíTicnfaçao c en»• jcUi., <|iKi!ido inciUidu nci picpc) da diai la. tica suioU) ac ingc .sio Sc-''-'
Scivi^vs) .;'7,

•' up /\ cen^ í-uncnro upcaíu/a^ dí c pro/ncvace iiuci fucilifçüi^ c cvavudau 7^-
p! Oi'r:ini;is dc U.:n-^íUv' p;c.-Aa?',, ' ia cens .^v. 7r.»:r ■.#•/! ..

' 7 ( Kl Ki-> Jc Pj; ISÍUO 7'"

7 • St:{ V n^-i r-. dc aac; incds,iV'''' *■' ccangcncrcs

1' ' ' i Acepciaiiicí-Ua c»>'?idaccn: ou inícíüicduap'-a dc canibu!. vlc vU'

caru)cs dc credito, dc idanos dc sa.uJc c vjc [aanos de previdência pn\ .tda - -

loOj .AucnciaíTicnU) concMccai ou \nu-oncd\dc7v^ dv era ess,\p \akncs

niolunaiios c contratos (|iiaiNi]uci



Prefeitura Municipal de Alfenas
( SP,! /S2^J220 V0(H fU

(f Dr. ! Atisíif Síi'}Hitrf*. ( rnfrc í I í* ii U' tH>n Mícíiasí^Um

t cmr (lh \ í ax ((h\ ,ut ^'^V.V .V/jV

i 'ftfitsi: /iri'fptii4rtt aiilfeitms.fítif fiin.i ottt.f'r

' í <»^ AueiifjaincíUo. comciai/cni ou uilci Uicdiução dc (Íiíoíí-. 2x pi'>pned,i a

indusUkii aitíNlua íMí íilciaíia - J'd?.

iMí d Auencianitaío, eoficiagcm ou iiUeinK-duivao cie Cvíntiali-s de aneralaraeiiU)

me^L inlii neas»n«) de trancjuia (rranchisiüg) e de tatun/avao (ríuMuriog) ■ 5'M>

10 OS AgeíKaarnciiU). eofretauern ou uiicfiuediaí^ací de bens uiovcis ou niuneis.

abí<i!UMOos eiii ouute. Ueíis ou subilens., inclusive aciucíes íealii'ados no âmbito de íOdsas de

Mcaadoouse i uturos. poí (luaisquei mcio% - 3'b}

1 < 0 Nceiiciamcnío inadOnu^ - d'"o

' ' Aueneiamenío (ie noticias 2''u

I o • íS Aucnciamento de pubheidade e pio|iaea,!K!a., Hu;hiM\e o aí.'eiu.:iamcnto de

veiculcvao poi <|i!aisc|!ieí meurs - ?db)

1' ' '' Repíesenlavao de cjualquer naluie/a. ineluMve eomefciai - A o

.' ' : Dislí iivuçao de i eUs de icíCeiii^s -- 2' o

' ! Sermcos de guarda, eslacionarnenuv arma/enjinenlo, MgiSáiKaa e ccnicéiieíes

t \ to < luarda c estacionamcno. de veículos Icnesues aulomotoies, de aeie»navc;> e

de emOaie l^CK > 2'b)

1 i "d \ igilancia, segutanva ou nioniiofamemo de bens e pessoas • 2"u

' M ^ I scvdia, inclusive de \cícu!us e cargas ^ 2'' ó

I ! «»d • AunazcniUnerilo, depi>sifo, carga, descarga, arruinavao c guarda ile i-eiis de

c;ual i ic ■ esj tle - 2 ' o

I ^ Se>Mv;(o, de doersoeN. la/ei. cnlretciunienU> e congeticics

1 m 1 i í spcíaculos teati ais - dA»

b' 02 i oabiçoes ememaíc>uiaí!cas - 3^b)

I bN|>elacuioN ciieensos - 3''u

1 o 1 P(ogí amas víc auditono ■- vo,

12 O'^ ParcjUes de uiVcssocs., cêíUiusde la/is e conueneios ^'o>

Km'O HoalcN. Orxi-ilancing e «."ongeneies ^'K.

\ ' o7 Siuívvs, hiillel, danças, desfiles, l>afie:>, «>per í%. ce»r.ec: íCcaaiN. tesu e-. e

12'A beiras, cxposigoes, congressos v congcncies - d' o

12 lOiiuucs. i■>oi!che^ e diversões eletrônicas tvu aao -

i2 I 2í (dan idas e c (Mupctivoes de aniniviis ■ Kd,

( m
■i

b

K i\
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12.11 ■ íMniipcfiçoes csporlivas ou de desírex:a íisica ou iiiteieciual. coiu ou sem a
participação do especíador - 3%

12.12 " liixccução dc música - 3%

12.13 - Produção, incdianie ou sem encomenda prévia, cie eventos, espeiacuios.
entrevistas, slums, bailei, danças, desllies, bailes, teatros, ój)eras, concertos, recitais, festivais c
congêneres - 3%

)2.14 - Fornecimento de música para ambienics íechados ou não, mediarue
transinissáo por (|iiak|ueí processo - 3%

12 15 - DesiÜes de blocos carnavalescos ou íblciòricos, trios cíéiricos e congêneres -
J o

12 16 Fxibição de iilmes, enírevisias. musicais, espetáculos, shovvs, concenos,
dcsíTies, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres - 32o

12.17 • Recreação c animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza -
326

13 - Serviços relativcis a fonografla, ibtografa., cincmatogratia c rcpiogratla.

13.01 - íb')nograíia ou gravação de. so.ns, inciusivc irucagcm, dublagem, rnixagem e
congêneres - 236

13.02 - Fotografia e cincmaíograíla, inclusive revelação, ampliação, cópia,
reprodução, trucagein e congêneres - 2%

13 03 Rcprografia, microliimagen] c digitali/ação - 23o

13.04 -- Composição gráfica, fotocomposiçao, cücheria, zincografia, luografia,
iotcilíografia - 2%

M - Serviços relativos a bens dc terceiros.

14.01 "• Lubrificação, limpeza, lusiração. revisão, carga e recarga, conserto,
restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, .aparelhos,
equipamentos, motores, elevadores ou dc qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que
ficam sujeiias ao ICNIS) ~ 2%

14 02 - Asstsíéneia técnica - 2'!í)

14.03 - Recondicionamento dc molorcs (exceto peças c partes empregadas, que ficam
sujeitas cio ICMS) - 236

14.04 - Recauchulagern ou regeneração de [ineus - 2'' o

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamenio, pintura, benebeiameiHo.
íavageni, secagem, ungirnenlo, galvanoplaslia, anodização, cone, recorte, |K>líiTieiUO,

piastibcaçáo e congêneres, de objetos (|uaisc|uer - 23'o

14.06 - Insiahiçào e montagem de aparelhos, máquinas e equipameníos, inclusive

montagem industrial, prestados ao usuário finai, exclusivamente com material por ele fornecido -

y
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14.07 Coiocaçao de molduras e congêneres - 2%

14.08 - lincadcruaçao. gravação e dou ração de livros, revistas e congoncfcs - 2%

14.09 - Allaiaiaria c costura, quando o niateríal Ibr Uu-necido peío usuáno finai,
exceto aviantenlo - 2%

14.10 - Tintiiraria c lavanderia - 2%

iF. I 1 - Tapeçaria e reíbríTia de estoíameníos em geral - 2%

14.1 2 ÍMjnilaria e íanlcrnagern - 2%

14.13 - Carpinlaria e scrralheria -■ 2%

15 - Serviços relacionados ao scior bancário ou iinanceiro, inclusive aqueles
prestados por insiituiçoes financeiras autonzadas a luncionar pela União ou por quem de dirciio.

15.01 - Adrninisiravão de tlindos quaisquer, de consórcio, de cartão de credito ou

debito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados c congêneres - 5%

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conia de invcsíimenios

c aplicação e caderneta de poupança, no í^ais c no extenor, bem como a ntanuienção das reieridas
contas ativas e inativas - 5%

15.03 ' Locação c manutenção de coírcs particuíares, dc terminais cieírônicos, de

terminais dc aícndimerUo e de bens u equipameníos em geral - 5'Mj

15.04 ~ Fornecimento ou emissão dc atestados crn gerai, inclusive-atestado de
idoneidade, atcsíado de capacidade llnanceira e congêneres - 5%

15.05 Cadastro., elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral c congêneres,
inclusão ou exclusão no Cadastro de Lmitenles de Cheques sem Fundos ~ CCF ou em quaisquer
outros bancos cadastrais - 5%

13.06 Emissão, reemissâo e burncclmenio de avisos, comprovantes e documentos

em geral, abono de firmas, coleta e entrega dc documentos, bens e valores, comunicação com
outra agência ou com a adminisiraçáo central, licenciamento eieírônico de veículos, transterência
de veículos, agenciamento fidiiclário ou depositário, devolução de bens cm custódia - :>%

15 07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas ent geral, por

qualquer meio ou processo, inclusive por tclefc^ne, iãc-siiniie, internei e telex, acesso a lerminais

de atendimento, inclusive vinte e quatro horas, acessa a outro banco e a rede coinparTíiiada,
íbrnecirnenio de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em ueral, por (lualíuier

cneio ou processo - 5%

15 í)8 Emissão, recmissão- alteração, cessão, substiiuição, cancdanientu c registro

de contraio dc credito: estudo, análise e avaliação de operações de crcdilo: emissão, concessão,
alteração ou contratação de aval, (lança,, anuência e congêneres, serviços relativos a abertura, de
crédito, para quaisquer fns 5%

15 09 - Arrendamento niercavui! (Icasiag) de quaisquer bens, inclusive cessão de
direitos c obrigações, substituição de garantia, alteração, canceiamcnto e registro de contraio, e
demais serviços rciacionaílos ao airendaíTiento nrercamil (lensíng) - 5%
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15.10 -• Serviços relacionados a cobranças, recebunenios ou |vtgainenios eni gerai, de
liliiius ctuaisquers de contas ou carnes, de cambio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive
üS eleluados por meio eiclrônico, autoinátua) ou por màtjuiítas í!c atendimento, ibrnccimciUo de

posição de cobrança, recebimento ou pagamento, emissão de carnes, fiehas de compensação,

impressos e documentos em geral, exceto aqueles prestados pelos agentes ioléricos credenciados,
que serão iributados pela alíquota de 3%.

13.1 i idevoiução de títulos, protesto de líiulos, sustaçào de protesto, manutenção de

titülos, reuprescníaçao de titules, c demais serviços a eles relacionados ~ 5%

15.1 2 Custodia em geral, inclusive de lliiilos e valores mobiliários - 5%

15.13 Serviços rehiclonados u operações de cambio em geral, edição, alleração,
prorrogação, cancdanienio e baixa de contrato de câmbio, emissão de regisiro de exportação ou
de credito, cobrança ou depósito no cxierior, emissão, íórneeirncnio e cuncciamcnto de ciict|iic,s
de viagenp lornecimcnto, translcreneia, cancelamento c demais serviços relativos a carta de

credito de iiuportação, exportação c garantias recebidas; envio e recebirncnlo de mensageits em
geral relacionadas a operações de cambio - 53ó

i5,ld ' Fornecimento, emissão, rcCínissão, renovação c manulenção de cartão

inagriclico, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário c congêneres ~ 5%

15 15 - Compensação dc cheíjucs e títulos quaisquer, serviços relacionados a
depósito, inclusive depósito identibcado, a saque de comas quaisquer, por qualquer meto ou
processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendinicnto - 5%

13.16 - Emissão, recmissão, liquidação, alleração, cancelamemo e baixa de ordens de
pagametuo, ordetis de crédito c similares, por quak|uer meio ou processo, serviços relacionados à
transferência de valores, ciados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre conuis em geral ~
c. o ■
J /o

15.17 Emissão, tbrnecimemo, devolução, sustaçào, canceíameiiio e oposição de
cheques quaisc|ueíç avulso ou por talão - 5%

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação c vtsiona dc imóvel ou
obra, aiíálise lécníca e jurídica, emissão, rcetnissão, alteração, transícréncia e renegociação de
contrato, emissão e reemissào do teuno de-quitação c demais serviços relacionados a credito
imobiliáí io - 3%

16 -- Serviços de iransponc de natureza municipal.

16 01 - Serviços dc transporte de iiatureza municipal - 33o

17 - Serviços dc apoio técmco, aclniinislrmivo, jurídico, contábil, cornei ciai e
congêneres

17.01 Assessoria ou consultoria de quakiuer naimeza, não contida ern outros itens

desta lista, análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e .írirnecimenlo de dados e infoi-mações
de quakiucr natureza, inclusive cadastro e similares - 2%

17.02 - Daiilogralia, digitação, estcnograba, expediente, secrctana ern geral icsposta
audivel, redação, edição, inieipretação, revisão, tradução, apoio e niira-cstniiura adminisiiaova e

congêneres - 2% - > |
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17..03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização lèciaca, financeira
ou aclministrativa - 2%

17.Ü4 - Rcciuíaruento, agcncíanienlo, seíeção c colocação de rnào-dc-obra ~ 2%

17 05 - Fornecimento de mao-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço - 2%

17.06 - !h"or)aganda e publicidade, inclusive promoção de vcíulas, píanejarncnto de
caíTipanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos c demais materiais
pubhciíânos - 2%

\1 01 - Frariquia (francliising) - 2%

17 08 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas - 2%

17.09 - Planeiarnento, organização e administração de iéiras, exposições, congressos
e congêneres - 2%

17.10 - Organização de .1 estas e recepções, buié (exceto o íõrnocimeiuo de
aiimeiUnçáo e bebidas, que fica sujeito ao ÍC

17.11 - Adniinisíração crn geral, inclusive de bens e negócios de terceiros - 2%

17 12 - Leilão e congêneres ~ 259

17.13 -• Advocacia ~ 259

17. LI - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica - 259

17,1 5 - Auditoria - 259

17.16 Análise de Organização e Métodos - 259

17 17 Atuána e cálculos técnicos de qualquer natureza - 2%

17.18- Contabilidade, inclusive seiviços técnicos e auxiliaros » 259

17.19 - Consuirorin e assessoria econômica ou financeira - 2%

17 20 Lsuitisiica - 2"M>

17.21 - Cobrança em geral • 259

17.22 - Assessona, análise, avaliação, alendirneiuo, consulta, cadasirc}, seleção.

gercncicUTícnlo dc inloínuiçoes, admiuisiraçao de contas a recebei ou a pagar e cni geiaL
relacionados a operações de fiituri/açao (factoring) - 259

17.23 - Apresentação de palestras, conferências, seirnuanus e congêneres - 25u

18 - Serviços de regulação de smistros vinculados a contratos de seguros: rnspeção e
avaliação de riscos para cobeiTura de contratos de seguros, prevenção e gerência de riscos
seguravcis e congcuercs

18..O i - Serviços de regulação dc sinistros vinculados a contratos dc seguros, inspeção

e avaliação dc riscos para cobertura de contratos "dc seguros, prevenção e gerência de ri^co.s a/
segurávcis e congêneres - 359 |j
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19 ■•••• Serviços de distribuição e vertda cie bíihcíes e ueinai.s pioduios dc loteria., bingos,
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de tiíulos dc

capitalização c congeneres

19 01 - Serviços de distribuição e venda dc billieíes e demais produtos de loieria,
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas., sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de iiíuios
de capitalização e congêneres - 2%

20 - Ser viços aeroportuários, dc terminais rodoviários, lêrroviàrios e mctroviãoos

20 01 Serviços aeroporluarios, utilização de aeroporto, na:)vnneniaçár) dc
passageiros, ariiiazenagern de qualquer natureza, capaiazia, niovirncníação de aeronaves, serviços
de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação dc mercadorias., logística c
congêneres - '5%

20 02 Serviços dc terminais rodoviários, ferroviários, rnelroviários, movirnentação
de passageiros, rnercadorias, inclusive suas operações, iogisuca e congêneres - 3%

21. - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais

2 1.01 Serviços de registros públicos, cartorários e nolariais - 2%

22 Sei viços de exploração dc rodovia.

22 01 - Seiviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio
dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoranietuos

para aderjuação de capacidade e segurança de trânsito, opcraçãOv monitoração, assistência aos
usuários e ouiros serviços delntidos etn contratos, atos dc concessão ou de •permissão ou em
normas oficiais - 5%

23 - Serviços dc programação e comunicação visual, desenho industrial c congêneres

23,01 •• Serviços de programação e comunicação visual, desenho industriai e
congêneres - 3%

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual,

banners, adesivos e congêneics

24 O i - Serviços dc chaveiros, confecção dc carimbos, placas, sinalização visual,
íjannci s, adesivos c congêneres •• 2%

25 - Serviços funerários.

25.01 j-uncíais. inclusive íbrnccimenío de caixão, urna ou csquiícs, aiugiiei de

ecipela, iransporíe do corpo cadavcnco, Íornccimenía dc ílorcs, coroas c ouiros paranuenors,

desembaraço de certidão de óbito, fornecimento de véu, essa e outros adornos, cmbalsarnenio.
ernbclczameulo, conservação ou restauração de cadáveres • 2%

25.02 - Cremaçào de corpos e partes de corpos cadavoricos - 2%

25 03 Planos ou convêmo ílmerm ios - 2%

25 04 Manutenção e coiíservação uc jazigos e cemitérios - 2%

)/
fj'
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U Serviços Je c<ilctíK ícivcs:^a ou enireu;} tie coiiespondencuis, dov.invu"ulns,

i^bjetos. hcn- ou valoucs, uicltisue ()o!o> cuíicu» e suas ui^cnoas trsuKjuoatias, tournc? c
Kçongcíieíc;-

< 1 Serviços de coleta, lerncssa ou entrega de conespondt^icias, documentos
comne; e

' cougencíc;

Kbbjclos ben. ou valores, uiclusive pelos coneios e suas agências íVanqueadas^
coimêncícs V o

35;'

|*3f

I
ft
í

4

d ' Serviçias de assistência s</cíaí

^ i (íl - Serviços de assistência social - 2%

2S Scrviçvc. de avaliaçãí) de bens e serviços de íiuaííjuei natuie/a

28 (H - Serviços de avaliaçao de bens e serviços de qualquci naluie/a - 2'Sj

^ Ser viços dc biiiliotcc(.)nomia

Z^) 01 Seiviços de biblioteconomia • 20-^).

-vO Serviços de hioit^gia, í)iolecnoiogia o química

iff O! Serviços de inologia, biotecnologia e química - 2%

^1 - Serviços técnicos em edilicações, eletrônica, cletiotecníca, mecanuj

lelecomunicaç(>es e congcneies

U 01 - Serviços técnicos em e^diticaçoes, eletrônica, eletrotécnica, mccan ca.
lelccomunicaçOes c congêneres - 5''ê

> 2 SeiMços de desenhos iccnicos

^2 dl - Serviços de desenhos técnicos 2%

v> Serviços de desembar<iço aduaneiro, comissários, despachantes e ccHigeneres

01 - Serviços de desem!)a!aço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres -

Se!viç(.)s de investigações pafliculares, detetives e congêneics

) i O! - SeiA{Ços de investigações particulares, detetives e congêneres - 2'b,

Ia - Serviços de ic[)e>ttagem, asscssoria de imprensa, jornalismo c relações

o 01 - .Serviços de reportagem, assessora de imprensa, jornal;smo e unaçc;cs

publicas

Serviços de meteorologia

to 01 Serv iços de meteoudogia - 20o

> ' Scí viÇijv de ai listas, atletas, modelos e ínanequins

<7 ut Ser\ içcvs lie artistas, atletas, modelos e manotjums

/ /'

í^'
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3 8 Serviços (Ic rnuseologin

38.01 Serviços dc niuseoiogiri • 2%,

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação,

39.01 - Serviços (ie ourivesaria e la[)idação (quando o ruateriaí for fornecido pelo
tomador do servidas) - 2%

4 0 Serviços relativos a obras de arie sob encomenda

40 01 - (Obras de arle sob eneomentia - 2%
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Lei Complementar 10, de 2.4 novembro ds 2Q06

"Altera a Lei Complementar n® 1.
de 30 de dezembro de 1997, que
"Institui o Código Tributário do
Município de Alfenas e dá outras
providências" e a Lei complementar n®
4 de 30 de dezembro de 2003, que
"Dispõe sobre o Imposto sobre
Serviços ds Qualquer Natureza
ISSQN", nos termos da Lei

Complementar n° 116/03.

O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara
Municipal, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1® O parágrafo único do art. 31 da Lei Complementar 1, de 30 de
dezembro de 1997, fica renumerado para §1®, acrescendo-se ao referido artigo os
§§2® e 3®, com a seguinte redação:

§1® As prestações referidas neste artigo poderão, se for o caso, também
ser convertidas diretamente na forma estabelecida no caput deste artigo.

§2® O contribuinte do Imposto Predial Territorial e Urbano - IPTU que
efetuar o pagamento em até 02{duas) parcelas, nas datas dos respectivos
vencimentos, fará jus a um desconto de 15®>^ (quinze por cento) sobre o valor total
apurado. (NR)

§3® O pagamento do IPTU poderá ser efetuado em até 10 (dez) parcelas
mensais e sucessivas, em datas a serem fixadas por Decreto do Executivo, ficando
facultado ao contribuinte quitar, simultaneamente, diversas prestações. (NR)

Art. 2® Os arts. 16, 53 com inclusão do § 4® e 56 acrescidos os §§1® e 2®,
da Lei Complementar 1, de 1997, passando a vigorar com a seguinte redação;

"Art. 16. Os valores constantes da planta genérica de valores poderão ser
atualizados anualmente, aplicando-se, no mínimo, o percentual acumulado dos 12
(doze) últimos meses do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou por outro índice que
porventura venha substituí-lo". (NR)

í /
\
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"Art. 53. O contribuinte deve promover sua inscrição no Cadastro Mobiliário
antes do início de suas atividades, fornecendo à Prefeitura os elementos e informações
necessários para a correta fiscalização do tributo". (NR)

51®
w

§2®

§3®

§4® A Secretaria de Fazenda e Planejamento concederá a inscrição no
cadastro somente após cumpridas as exigências e apresentada a documentação a ser
estabelecida em Decreto do Executivo". (NR)

"Art. 56. O contribuinte deve comunicar à Prefeitura, dentro do prazo de 30
(trinta) dias. contados da data de sua ocorrência, qualquer alteração dos dados
cadastrais ou a cessação de atividades, sendo que, após a verificação da procedência
da comunicação, o Executivo tomará as providências cabíveis, ficando a alteração
cadastral ou a baixa da inscrição condicionada, ainda, à apresentação da
documentação pertinente, a ser estabelecida em Decreto do Executivo", (NR)

§1® Comprovada a cessação de atividades do contribuinte será
homologada a concessão a concessão de baixa de sua inscrição, sem prejuízo da
cobrança dos tributos devidos até a data da cessação da atividade, bem como as
penalidades cabíveis. (NR)

§2® Para os fins de baixa retroativa da Inscrição no Cadastro Mobiliário, o
contribuinte deverá apresentar, mediante erquerimento, os documentos exigidos pelo
Decreto do Executivo para bs fins do caput deste artigo." (NR)

Art. 3® O art. 95 da Lei Complementar 1, de 1997, passará a vigorar com a
seguinte redação;

"Art. 95. Para o cálculo do imposto serão aplicadas as seguintes alíquotas:

I -1,6% para imóveis avaliados entre R$1,00 e R$ 2.700,00;

11-1,7% para imóveis avaliados entre R$ 2.700,01 e R$ 5.400,00;

III -1,8% para imóveis avaliados entre R$ 5.400,01 e R$ 7.000,00;

l^/-1,9®^ para imóveis avaliados entre R$ 7.000,01 e R$ 14.000,00;

r"
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V- 2,0% para imóveis avaliados entre R$ 14.000,01 e R$ 28.000,00;

VI - 2,2% para imóveis avaliados entre R$ 28.000.01 e R$ 42.000.00;

Vil -2,4% para imóveis avaliados entre R$ 42.000,01 e R$ 56.000,00;

VIU - 2.6% para imóveis avaliados entre R$ 56.000,01 e R$ 70.000,00;

IX - 2.8% para Imóveis avaliados entre R$ 70.000,01 e R$ 105.000,00;

X - 3.0% para imóveis avaliados acima de R$ 105.000,00".

Art. 4® O Inciso U, do art. 4®, da Lei Complementar n® 4, de 2003, passará a
vigorar com a seguinte redação:

"K - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no
caso dos serviços descritos no subitem 3.04 da lista anexa." (NR)

Art. 5° O art. 7® da Lei Complementam® 4, de 2003 passará a vigorar com
a seguinte redação, acrescidos dos §§1® ao 4®:

"Art. 7® Fica atribuída a responsabilidade pela retenção e recolhimento do

ISSQN, na condição de responsável supletivo peia obrigação tributária, quando
vinculados ao fato gerador como tomadoras ou intermediárias dos serviços prestados,
as pessoas que exercem as seguintes atividades;

I - tomadora ou intermediária de serviço proveniente ou cuja prestação
tenha se iniciado no extenor do pars;

il - transporte de carga ou de passageiros em geral, exceto motoristas de
táxi;

III - seguradora em geral;

IV - administração de planos de saúde, de medicina em grupo, de títulos de
capitalização e de previdência privada;

V - instituições financeiras e caixas econômicas, oficiais ou privadas;

VI - agremiações e clubes esportivos ou sociais;
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VII - produtores e promotores de eventos, pessoas físicas ou jundi-cas,
inclusive de jogos e diversões públicas;

VIU - condomínios residenciais e comerciais;

IX - concessionárias de serviços de telecomunicação, energia elétrica,
água e esgoto;

X -- órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta, das
esferas federal, estadual e municipal;

X! — hospitais, clínicas, laboratórios de análises clínicas, manicômios, casas
de repouso, asilos e congêneres;

XII - entidades de assistência social, inclusive sem fins lucrativos, exceto

associações de bairros e de comunidade;

XIII - o titular da propriedade, administrador ou incorporador dos serviços
de construçãoempreitadosou subempreitados;

XIV - comércio de venda por atacado, por erpresentação ou por conta
própria;

XV - comércio varejista, exceto as exercidas de forma rudimentar, definidas
em regulamento;

XVI - indústrias em gerai, inclusive laboratórios farmacêuticos e
congêneres e as que exerçam atividades de agroindústria;

XV!! — sindic-atos, assoc-iaçAes, federações e confederações;

XVIII ~ distribuidores de livros, jornais, revistas e periódicos;

XIX - prestadores de serviços em geral, exceto as exercidas de forma
rudimentar, definidas em regulamento;

XX - entidades dassistas, fundações de direito privado e sociedades civis;

XXI - agrícolas ou criadoras de animais, exceto os pequenos agricultores
ou criadores, definidos em regulamento.
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§1® Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao
recolhimento integral do imposto retido até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da
©missão da fatura pelo prestador.

§2® A não retenção do valor do Imposto acarretará aos responsáveis a
penalidade de muita pecuniária correspondente ao valor devido, conigido
monetanamente e acrescido de juros moratóríos definidos em lei.

§3® Os impostos retidos, mas não recolhidos aos cofres públicos na data
prevista no § 1® acametarâo aos responsáveis a multa pecuniária correspondente ao
dobro do valor devido, comgidos, monetanamente, acrescido de juros moratórios
definidos em lei, sem prejuízo das cominações penais relativas às apft^ações
indébitas apuradas.

§4® Sem prejuízo do disposto neste artigo e seus parágrafos, são
responsáveis pela retenção do ISSQN na fonte pagadora, as pessoas jurídicas, ainda
que isentas ou imunes, tomadores ou intermediária dos serviços descritos nos subitens
3.04, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.17, 11.02, 17.05 e 17.09 da lista
constante desta Lei, prestados por pessoas jurídicas ou físicas não inscritas no
Cadastro Imobitlário".

Art. 6® Fica suprimido o art. 8® da Lei Complementar n® 4, de 2003.

Art. 7® Os contribuintes classificados nas atividades de prestação de

serviço enquadrados nos subitens 14.01, 14.05, 14.07, 14.08, 14.10, 14.11, 14.12,
14.13 da lista de serviços da Lei Complementar 4, de 2003, após um ano de atividade,
poderão ser enquadrados no regime de estimativa fixa (enquadramento fiscal).

§1® A Administração Pública deverá utilizar-se dos seguintes documentos
para o enquadramento fiscal:

I ■ relatório de receitas e despesas do último período fiscal;

II - declaração do imposto de renda do último período fiscal;

III - notas fiscais de serviço; e

IV - outros documentos necessários para a melhor forma de identificação
pelo fisco.

§2® Aprovada a estimativa fiscal, seu registro será feito no Cadastro Fiscal
de Prestadores de Serviços, cujo valor e período de validade serão descritos no
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respectivo Termo de Enquadramento Fiscal, emitido pela Fiscalteaçâo Tributária
Municipal.

§3° O Termo de Enquadramento por Estimativa Fixa poderá tomar-se sem
efeito a qualquer momento por parte da autoridade fiscal, advindo causa superveniente,
vigorando a partir da notificaçáo do contribuinte.

Art. 8®. O subitem 14.13 da lista de serviço da Lei Complementar n® 4, de
2003, passa a vigorar da seguinte redação:

"14.13 - Carpintaria, Serralheria e Marcenaria 2®^". (NR)

Art. 9® Ficam ratificados os demais dispositivos da Lei Complementar 1,
dei997 e da Lei Complementar n® 4, de 2003.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor em 1® de janeiro de 2007.

Pomisflio de Lourdes Canavez
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR N'^ 28, de 20 de dezembro de 2017.

Certifico e dou fé, que o referido Altera a Lei Complementar Municipal n" 4, de
documento foi publicado em 30/11/2003, que dispõe sobre o Imposto sobre
2WiZ/ < ^ no átrio da Prefeitura Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, nos

íviünícipai. nos termos do art. 89 da termos da Lei Complementar n" 116, de
Lei Orgânica do Município de 31/07/2003, com redação dada pela Lei
A!fenas-MG Complementar n" 157, de 29/12/2016, e dá

outras providências.

0 povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal
aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° O art. 4° da Lei Complementar Municipal n® 4, de 30 de dezembro de 2003,
passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4" O serviço considera-se prestado, e o imposto devido, no local do
estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicilio do
prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXIII, quando o imposto
será devido no local:

1 - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de
esíabeleclmenlo, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do §2"do art. 2"desta Lei
Complementar;

II- da instalação dos andaimes, palço.s, coberturas e outras estrutura.^, no caso dos
serviços descritos no subiíem 3.05 da lista anexa;

III - da e.xecução da obra, no caso dos serviços de.'icritos no subitem 7.02 e 7.19 da
lista anexa;

IV -da demolição, no caso dos serviços descritos no subiíem 7.04 da lista anexa;

V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;

VI-da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem,
separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa:

VIII - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa;
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IX- do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes ífsicos,
químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;

X' do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo,
plantio, siiagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração
florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita
de florestas para quaisquerifns e por quaisquer meios;

XI - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres,
no caso dos serviços descritos no .subitem 7.17 da lista anexa;

XII-da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista
anexa;

XIII - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos
no subitem I I.Ol da lista anexa;

XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicilio das pessoas vigiados, segurados ou
monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa;

XV — do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem,
no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;

XVI - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no
caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;

XVII - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços
descritos pelo item 16 da lista anexa;

XVIII - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo
subitem 17.05 da lista anexa;

XIX - dafeira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento,
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da
lista anexa;

XX — do porto^ aeroporto, ferrnporlo, terminal rodoviário, ferroviário ou
metroviário, no ca,so dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa;

XXI - do domicílio do tomador dos serviços descritos nos subitens 4.22, 4.23 e 5.09
da lista anexa;

XXII - do do.micílio do tomador do .serviço no caso dos serviços pre.stados pelas
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01

na lista anexa;

XXIII - do domicílio do tomador dos .serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09

da lista anexa. 'y
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§ I" No caso dos serviços a que se refere o suhiiem 3.04 da lista anexa, considera-
se ocorrido ofato gerador e devido o imposto ao Município relativamente à extensão
de ferrovia, rodovia, postes, cahos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos
de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso,
compartilhado ou não.

§ 2" No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto ao Município no tocante à extensão,
em seu território, de rodovia explorada.

§ 3° Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento
prestador nos serviços executados em águas marítimas, excetuados os serviços
descritos no subitem 20.01 da lista anexa. "

An. 2° O art. T da Lei Complementar Municipal n° 4, de 2003, com redação dada
pela Lei Complementar Municipal n° 10, de 24/11/2006, passará a vigorar com a seguinte
redação;

"Art. 7° Fica atribuída a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ISSQN,
na condição de responsáveis supletivas pela obrigação tributaria, quando
vinculadas ao fato gerador como tomadoras ou intermediárias dos serviços
prestados, as pessoas que exercem as seguintes atividades:

I — serviço proveniente ou cuja prestação tenha se iniciado no exterior do país;

// - transporte de carga ou de passageiros em geral, exceto motoristas de táxi;

Jll - seguros em geral;

IV — administração de planos de saúde, de medicina em grupo, de títulos de
capitalização e de previdência privada;

V- instituições financeiras e caixas econômicas, oifciais ou privadas;

VI - agremiações e clubes esportivos ou .sociais;

Vil - produtores e promotores de eventos, pessoas físicas ou Jurídicas de jogos e
diversões públicas;

VIII - condomínios residenciais e comerciais;

IX - concessionárias de serviços de telecomunicação, energia elétrica, água e
esgoto;

X — órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta, das esferas
federal, estadual e municipal;

Vv
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XI - hospitais, clinicas, laboratórios de análises clinicas, manicômios, casas de
repouso, asilos e congêneres;

XII - entidades de assistência social, inclusive sem fins lucrativos, exceto
associações de bairros e de cúmunidade;

XIII - o titular da propriedade, administrador ou incorporador dos serviços de
construção empreitadas ou subempreitados:

XIV— comércio de venda por atacado, por representação ou por conta própria:

XV - comércio varejista, exceto as exercidas de forma rudimentar, definidas em
regulamento;

XVI - indústrias em geral, inclusive laboratórios farmacêuticos e congêneres e as
que exerçam atividades de agroindústria;

XVII— sindicatos, associações, federações e confederações;

XIX - prestadores de serviços em geral, exceto as exercidas de forma rudimentar,
definidas em regutamenio;

XX - entidades classistas, fundações de direito privado e sociedades civis; e

XXI - agrícolas ou criadoras de animais, exceto os pequenos agricultores ou
criadores, definidos em regulamento.

§ 1" Os responsáveis a que se refere e,ste artigo estão obrigados ao recolhimento
integral do imposto retido até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da
fatura pelo prestador.

f 2° A não retenção do valor do imposto acarretará aos responsáveis a penalidade
de multa pecuniária corre.spondente ao valor devido, corrigido monetariamente e
acrescido de juros moratórias definidos em lei.

§ 3° Os impostos retidos, mas não recolhidos aos cofres públicos na data prevista no
§1" acarretarão aos responsáveis a multa pecuniária correspondente ao dobro do
valor devido, corrigido monetariamente, acrescido dejuros moratórias definidos em
lei, sem prejuízo das cominações penais relativas às apropriações indébitas
apuradas.

§ 4° Sem prejuízo do disposto neste artigo e seus parágrafos, são responsáveispela
retenção do ISSQN na fonte pagadora, as pessoas jurídicas, ainda que isentas ou
imunes, tomadoras ou intermediárias dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02,
7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 dalista

anexa, prestados por pessoas jurídicas ou físicas não inscritas no Cadastro
Mobiliário."

V



Prefeitura Municipal de Alfenas
CNPJ 18243220/0001-01

Praça Dn Fausto Monteiro, 347 - Centro - CEP 37130-000 - AlfeDas(MG)
Fone; (0sv35)3é98-i300

E-mail: prefei(ura@alfenas.ing.gov.com.br

Art. 3" O art. 26 da Lei Complementar Municipal n° 4, de 2003, passará a viger com
a seguinte redação:

"An. 26. As alíquotas do ÍSSQN para cada serviço tributável no Município de
Alfenas são as constantes da Lista de Serviços anexa a esta Lei Complementar,
observada a alíquota mínima de 2% (dois por cento).

§ }" O ÍSSQN não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios
tributários ou financeiros, inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito
presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou
indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota
mínima de 2% (dois por cento), exceto para os serviços a que se referem os subitens
7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar.

§ 2"Será nula qualquer lei ou ato que não respeite as disposições relativas à alíquota
mínima de 2% (dois por cento) para serviço tributável no Município de Alfenas,
ressalvadas às exceções previstas no § I" deste artigo. "

Axit. 4° A Lista de Serviços anexa à Lei Complementar Municipal n° 4, de 2003,
passará a vigorar com a redação e numeração conferidas pelo Anexo Único desta Lei
Complementar, de forma a compatibilizá-la com a Lista de Serviços da Lei Complementar n°
116, de 2003, com as inclusões e alterações nas descrições dos serviços promovidas pela Lei
Complementar n° 157, de 2016.

Art. 5° Em virtude do disposto no art. 4° desta Lei Complementar, todas as referências
numéricas aos itens da Lista de Serviços originalmente previstos na Lei Complementar
Mimicipal n° 4, de 2003, e nas demais Leis Complementares Municipais que versem sobre o
ÍSSQN na data da publicação desta Lei Complementar, deverão passar a considerar a
numeração dos itens constantes do Anexo Único desta Lei Complementar, respeitada a
descrição do serviço.

Art. 6° Em observância ao disposto no art. 8°-A da Lei Complementar n° 116, de
2003, incluído pela l/Ci Complementar tí° 157, de 2016, todas as isenções, incentivos ou
benefícios tributários ou financeiros relacionados ao ÍSSQN, concedidos por lei ou ato

normativo municipal ainda vigente na data da publicação desta Lei Complementar, e do qual
tenha resultado, direta ou indiretamente, carga tributária ntenor que a decorrente da aplicação
da alíquota mínima de 2% (dois por cento), deverão ser ajustados de forma que o serviço
abrangido pela isenção, incentivo ou benefício passe a ser tributado pela alíquota mínima de
2% (dois por cento), enquanto perdurarem os efeitos da lei ou ato normativo que os concedeu.

Parágrafo único. Não necessitarão de ajuste as isenções, incentivos ou benefícios
tributários ou financeiros relacionados ao ÍSSQN sobre os serviços a que se referem os
subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista mexa a esta Lei Complementar.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

\ .
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Art. 8" Esta Lei Compiementar entrará em vigor:

I - em l'' de janeiro de 2018:

a) no tocante às alterações que não impliquem a tributação de serviços até então não
tributáveis pelo Município de Alfenas;

b) no que concerne às alterações nas referências numéricas dos itens da Lista de
Serviços da Lei Complementar n° 4, de 2003, compatibilizando-os com os itens da Lista de
Serviços da Lei Complementar n° 116, de 2003; e

c) no que diz respeito ao ajuste de todas as isenções, incentivos ou benefícios
tributários ou financeiros relacionados ao ISSQN à alíquota mínima de 2% (dois por cento),
nos termos do art. 6° desta Lei Complementar;

II - em 90 (noventa) dias, contados da nublicaçâo desta Lei Complementar, em
relação às modificações ensejem a tributação, pelo Município de Alfenas, de serviços
anteriormente não tributáveis ou incluídos por esta Lei Complementar à Lista de Seiviços da
Lei Complementam" 4, de 2003.

Alfenas. 20 de dezembro de 2017.

.

LUIZ ANTONIO DA SILVA

Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO

ISSQN

SERVIÇOS Alíquota

1 - Serviços dc informática e congêneres.

1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas. 2%

1.02 - Programação. 2%

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens,
vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros
formatos, e congêneres.

2%

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos,
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será
executado, incluindo tablets, smaríphones e congêneres.

2%

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 2%

1.06 - Assessoria e consultoria em informática. 2%

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, conílguraçào e
manutenção de programas de computação e bancos de dados.

2%

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 2%

1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo,
imagem e texto por meio da Internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e
periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de
Acesso Condicionado, de que trata a Lei n" 12.485, de 12 de setembro de 2011,
sujeita ao ICMS).

2%

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 2%

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.

3.01 - Não aplicável fem compatibilidade à Lei Complementar n® 116. de 20031. 2%

3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 2%

3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios
virtuais, siands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de

2%
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espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos
ou negócios de qualquer natureza.

3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de
uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de
qualquer natureza.

2%

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 2%

4 — Serviço-S de saúde, assistência médica e congêneres.

4.01 - Medicina e biomedicina. 3%

4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia,
ultrassonografia, ressonância magnética, radiologia, torhografía e congêneres.

3%

4.03 - Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde,
prontos-socorros, ambulatórios e congêneres.

3%

4.04 - Instrumentação cirúrgica. 3%

4.05 - Acupuntura. 3%

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 3%

4.07 - Serviços farmacêuticos. 3%

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 3%

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e
mental.

3%

4.10-Nutrição. 3%

4.11 - Obstetrícia. 3%

4.12 - Odontologia. 3%

4.13 - Ortóptica. 3%

4.14- Próteses sob encomenda. 3%

4.15 - Psicanálise. 3%

4.16 — Psicologia. 3%

4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 3%

4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.
1

3%

V
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4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 3%

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de
qualquer espécie.

3%

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 3%

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de
assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres.

3%

4.23 - Outros planos de satíde que se cumpram através de sendços de terceiros
contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano
mediante indicação do beneficiário.

3%

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia. 3%

5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área
veterinária.

3%

5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária. 3%

5.04 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 3%

5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 3%

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos, e materiais biológicos de
qualquer espécie.

3%

5.07 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 3%

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e
congêneres.

3%

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 3%

6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades f!.sicas e coagêneres.

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 2%

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 2%

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 2%

6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 2%

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 2%

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercíngs e congêneres. 2%

V
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7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo,
construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e
congêneres.

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo,
paisagismo e congêneres.

5%

7.02 ~ Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de
construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem,
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

5%

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos
organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia;
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de
engenharia.

5%

7.04 - Demolição. 5%

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e
congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos
serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

5%

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos
de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido
pelo tomador do serviço.

5%

7.07 - Recuperação, raspagem, poJimento e luslração de pisos e congêneres. 5%

i mXÍKJ V..'UIÍ4.aC|.CÍY(A^< 5%

7.09 - Varrição, coleta, remoção, inclneração, tratamento, reciclagem, separação e
destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer.

5%

7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis,
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.

5%

7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 5%

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos,
cjuímicos e biológicos.

5%

7.13 - Dedetização, desinfecçâo, desinsetização, imunização, higienização,
desratização, pulverização e congêneres.

5%

7.14 - Não aplicável (em compatibilidade à Lei Complementar n° 116, de 2003).
1

u
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7.15 - Não aplicável íem compatibilidade à Lei Complementar n° 116, de 2003).

7.16 - Florestamento, refloreslamento, semeadura, adubação, reparação de solo,
plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração
florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e
colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios.

5%

7.17 - Escoramenlo, contenção de encostas e serviços congêneres. 5%

7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas,
açudes e congêneres.

5%

7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia,
arquitetura e urbanismo.

5%

7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento,
levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos,
geofísicos e congêneres.

5%

7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação,
testsmunhagem, pescaria, e.síimulação e outros ser/iços relacionados com a
exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.

5%

7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 5%

8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional,
instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 3%

8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de
conhecimentos de qualquer natureza.

3%

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-
service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite
service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada
com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no
preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

2%

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de
programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres.

2%

9.03 - Guias de turismo. 2%

10 - Serviços de intermediação e congêneres.

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de
cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada.

5%
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10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores
mobiliários e contratos quaisquer.

5%

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade
industrial, artística ou literária.

2%

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento
mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de falurização (factoring).

5%

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis,
não abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito
de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

5%

10.06 - Agenciamento marítimo. 2%

10.07 - Agenciamento de notícias.
OO/.
Z, /ü

10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de
veiculação por quaisquer meios.

2%

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 2%

10.10 - Distribuição de bens de terceiros. 2%

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e
congêneres.

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves

e de embarcações.
2%

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventcs. 2%

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas. 2%

11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de
qualquer espécie.

2%

12 — Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.

12.01 - Espetáculos teatrais. 3%

12.02 - Exibições cinematográficas. 3%

12.03 - Espetáculos circenses. J/O

12.04 - Programas de auditório. 3%

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 3%

12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres. 3%
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12.07 - Shows, bailet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais
e congêneres.

3%

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. 3%

12.09- Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 3%

12.10 - Corridas e competições de animais. 3%

12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a
participação do espectador.

3%

12.12 - Execução de música. 3%

12.13 - Produção, mediante ou .sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos,
entrevistas, shows, ballct, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos,
recitais, festivais e congêneres.

3%

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante
transmissão por qualquer processo.

3%

12.15 - Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 3%

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos,
desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.

3%

12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.
n /

jyo

13 ~ Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.01 - Não aplicável tem compatibilidade à Lei Complementar n" 116. de 2003). 2%

13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e
congêneres.

2%

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia,
reprodução, trucagem e congêneres.

2%

13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização. 2%

13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos,
fotocomposição, clicheria, zincografía, litografia e fotolitograíla, exceto se
destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que

incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior
circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e
manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.

TO/.
Jí, /U

14 - Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01 - Lubrifícação, limpeza, luslraçâo, revisão, carga e recarga, conserto,
restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, |

2%
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aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças
e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 - Assistência técnica. 2%

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que
ficam sujeitas ao ICMS).

2%

14.04 - Recauchutagera ou regeneração de pneus. 2%

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura,
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte,
recorte, plastifícaçâo, costura, acabamento, poHmento e congêneres de objetos
quaisquer.

2%

14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive
montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por
ele fornecido.

2%

14.07 - Colocação de molduras e congêneres. 2%

14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 2%

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final,
exceto aviamento.

2%

14.10 - Tinturaria e lavanderia.

j

■^0/
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14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. \ 2%

14.12 - Fimiiaria e lanternagem. j 2%

14.13 - Carpintaria, serralheria e marcenaria. 2%

14.14- Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. 2%

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles
prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou
por quem de direito.

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou
débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres.

5%

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, conta de
investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como
a manutenção das referidas contas ativas e inativas.

5%

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de
terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral.

5%
í

1
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15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de
idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres.

5%

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastrai, renovação cadastral e congêneres,
inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou

em quaisquer outros bancos cadastrais.

5%

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos

em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores;
coniunicação com outra agência ou com a administração central; licenciamento
eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou
depositário; devolução de bens em custódia.

<0/.
/ U

15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por
qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, intemet e telex, acesso
a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a
rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas
a contas em geral, por qualquer meio ou processo.

5%

15.08 - Emissão, reemi.ssão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro
de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão,
concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços
relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

5%

15.09 - Arrendamento mercantil (Icasing) dé quaisquer bens, inclusive cessão de
direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de
contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing).

5%

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral,
de títulos quaisquer, de contas ou camês, de câmbio, de tributos e por conta de
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas
de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento;
emissão de camês, fichas de compensação, impressos e documentos em geral.

5%

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção
de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados.

5%

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 5%

15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração,
prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de i
exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento
e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e
demais serviços relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias
recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de
câmbio.

5%

15.14 — Fornecimento, emissãn reemissão, renovação e manutenção de cartão

magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres.
5%



Prefeitura Municipal de Alfenas
CNPJ 18243220/0001-01

Praça Dr. Fausto Monteiro, 347 - Centro - CEP 37130-000 - Alfenas(IVIG)
Fone: (0xx35)3698-l300

F-mai!: prefeitura@alfenas.mg.gov.coTn.br

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a
depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer
meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento.

5%

15.16 - Emissão, reemissâo, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens
de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo;
serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e
similares, inclusive entre contas em geral.

5%

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de
cheques quaisquer, avulso ou por talão.

5%

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel
ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissâo, alteração, transferência e
renegociação de contrato, emissão e reemissâo do tenno de quitação e demais
serviços relacionados a crédito imobiliário.

5%

16 - Serviços de transporte de natureza municipal.

16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário,
ferroviário e aquaviano dc passageiros.

3%

16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. 3%

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e
congêneres.

17.01 - Asses-soria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens
desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e
informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

2%

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral,
resposta audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e
infraestrutura administrativa e congêneres.

2%

17,03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica,
financeira ou administrativa.

2%

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 2%

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de

V lyw.

2%

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais
materiais publicitários.

2%

17.07-Não aplicável fem compatibilidade á Lei Complementar n® 116, de 2003).
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17.08 - Franquia (franchi$ing). 2%

17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 2%

17.10 - Planejamento, organiicaçâo e administração de feiras, exposições,
congressos e congêneres.

2%

17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de
alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS).

2%

17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 2%

17.13 - Leilão e congêneres. 2%

17.14-Advocacia. 2%

17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 2%

17.16 - Auditoria. 2%

17.17 - Análise de Organização e Métodos. 2%

17.18- Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 2%

17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 2%

17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 2%

17.21 - Estatística. 2%

17.22 - Cobrança em geral. 2%

17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção,
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em
geral, relacionados a operações de faturizaçào (factoring).

2%

17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 2%

17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade,
em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita).

2%

18 - Serviços dc regulação de sinistros vinculados a contratos dc .seguros;
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros;
prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros:
inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e
gerência de riscos seguráveis e congêneres.

3%
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19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os
decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria,
bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os
decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

2%

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais
rodoviários, ferroviários e metroviários.

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de
passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação,
serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços
acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de
movimentação ao largo, .serviços de armadores, estiva, conferência, logística e
congêneres.

3%

20.02 - Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de
aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de

mercadorias, logística e congêneres.

3%

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação
de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres.

3%

21 - Serviços de registro.s públicos, cartorários e notariais.

21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 2%

22 - Serviços de exploração de rodovia.

22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio
dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção,
melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação,
monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos
de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

5%

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e
congêneres.

23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e
congêneres.

3%

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização
visual, banncrs, adesivos c congêneres.

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização
visual, banners, adesivos e congêneres.

^0/
Á. /ü
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25 - Serviços funerários.

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, uma ou esquifes; aluguel de
capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros
adomos; embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres.

2%

25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos
cadavéricos.

2%

25.03 - Planos ou convênio funerários. 2%

25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 2%

25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 2%

26 - Serviços de coleta, rcme.ssa ou entrega de correspondências, documentos,
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências

franqueadas; courrier e congêneres.

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos,
objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências
franqueadas; courrier e congêneres.

3%

27 - Serviços de assistência social.

27.01 - Ser\'iços de assistência social.
'^0/
Z. /O

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

28.01 - Serviços de avaliação de bens e .sersdços de qualquer natureza. 2%

29 - Serviços de biblioteconomia.

29.01 - Serviços de biblioteconomia. 2%

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química. 2%

31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,
telecomunicações e congêneres.

31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica,
telecomunicações e congêneres.

5%

32 - Serviços de desenhos técnicos.

32,01 - Serviços de desenhos técnicos. 2%

^'V
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33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e
congêneres.

33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e
congêneres.

2%

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 2%

35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações
públicas.

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jomalismo e relações
públicas.

2%

36 - Serviços de meteorologia.

36.01 - Serviços de meteorologia. 2%

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 2%

38 - Serviços de museologia.

38.01 — Serviços de museologia. ^0/„
/ \J

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação.

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo
tomador do serviço).

2%

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda. 2%

Alfenas, 20 de dezembro de 2017

LUIZ ANTONIO DA SILVA

Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR N" 28, de 20 de dezembro de 2017.

Certifico e dou fé, que o referido Altera a Lei Complementar Municipal n" 4, de
documento foi publicado em 30/11/2003, que dispõe sobre o Imposto sobre
?W I? / t noátrk)da Prefeitura Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, nos

Municiai nos termos do art. 89 da termos da Lei Complementar n" 116, de
Lei Orgânica do Município de 31/07/2003, com redação dada pela Lei
A!fenas-MG Complementar n" 157, de 29/12/2016, e dá

outras providências.

0 povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal
aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° O art. 4° da Lei Complementar Municipal n® 4, de 30 de dezembro de 2003,
passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4" O serviço considera-se prestado, e o imposto devido, no local do
estubclecítnento prestador ou, naJialtu do esíabclecunento, no local do domicilio do
prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXIIÍ, quando o imposto
será devido no local:

1 - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do §2"do arí. 2°desta Lei
Complementar;

II- da instalação dos andaimes, palços, coberturas e outras estruturas, no caso dos

serviços descritos no suhitem 3.05 da lista anexa;

III-da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da
lista anexa;

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;

V— das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congeneres, no caso dos
serviços descritos no suhitem 7.05 da lista anexa;

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem,
separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos
.serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa;

VIII-da execução da decoração ejardinagem, do corte epoda de árvores, no caso
dos serviços de.scritos no subitem 7.11 da lista anexa;

r-o
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S Presidência da RepúblicaCasa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR 116, DE 31 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Mensagem de veto Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito

Federal, e dá outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1-0 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, tem
como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade
preponderante do prestador.

§ 1° O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado
no exterior do País.

§ 2^ Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela mencionados não ficam sujeitos ao
Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.

§3-0 imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços prestados mediante a utilização
de bens e serviços públicos explorados economicamente mediante autorização, permissão ou concessão, com o

pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.

§ 4- A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço prestado.

Art. 2- O imposto não incide sobre:

1 - as exportações de serviços para o exterior do País;

H - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de
conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-
delegados;

111 - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o principal,

juros e acréscimos moratòrios relativos a operações de crédito realizadas por instituições financeiras.

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços desenvolvidos no Brasil, cujo resultado
aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior.

Art. 3^ O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do
estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos Incisos I a XXII, quando o
imposto será devido no local: ÍVide Lei Complementar n" 123. de 2006^

Art. 3- O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do estabelecimento prestador ou, na falta do
estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o
imposto será devido no local: (Redação dada pela Lei Complementar n° 157. de 2016) (Vide AP IN 3142)

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver

domiciliado, na hipótese do § 1- do art. 1- desta Lei Complementar;

II - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem
3.05 da lista anexa;

III - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 da lista anexa;

IV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa;
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V - das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem
7.05 da lista anexa;

VI - da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final
de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa;

VII - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés,
piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa;

VIII — da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no
subitem 7.11 da lista anexa;

ÍX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos, no caso
dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista anexa;

X- (VETADO)

XI- (VETADO)

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, no caso dos serviços descritos no
subitem 7.16 da lista anexa;

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte,
descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e serviços congêneres indissociáveis da formação,
manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios; (Redação dada pela Lei Complementar n°
157. de 2016)

XIII - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.17 da lista anexa;

XIV - da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da lista anexa;

XV - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 da lista
anexa;

XVI - dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos
no subitem 11.02 da lista anoxa;

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicilio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos
serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; (Redação dada pela Lei Complementar n*^ 157. de 2016)

XVII - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos
no subitem 11.04 da lista anexa;

XVIII - da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, no caso dos serviços descritos
nos subitens do item 12, exceto o 12.13, da lista anexa;

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo subitem 16.01 da
lista anexa;

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 da lista
anexa; (Redação dada pela Lei Gomplementar 157, de 2016)

XX - do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado,

no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05 da lista anexa;

XXI - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento, organização e administração,
no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da lista anexa;

XXII - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso dos serviços descritos
pelo item 20 da lista anexa.

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; (Incluído pela Lei Complementar n°
157. de 2016)

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de
créditoou débito e demaisdescritosno subitem 15.01;_ (Incluídopela Lei Complementarn° 157. de 2016)
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XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09. (Incluído pela Lei Complementar n" 157.
de 201

XXV - do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09. ÍRedacão dada pela Lei Complementar ri° 175. de
20201

§ 1- No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e
devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e
condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocaçâo, arrendamento, direito de passagem ou permissão de
uso, compartilhado ou não. (Vide ADIN 31421

§ 2- No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-se ocorrido o fato gerador e
devido o imposto em cada Município em cujo território haja extensão de rodovia explorada.

§ 3- Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local do estabelecimento prestador nos serviços
executados em águas marítimas, excetuados os serviços descritos no subitem 20.01.

§ 4° § 4° Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no § 1-, ambos do art. 8—A desta Lei
Complementar, o imposto será devido no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado. (Incluído pela Lei Complementar n° 157. de 20161

§ 5° Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos §§ 6° a 12 deste artigo, considera-se tomador
dos serviços referidos nos incisos XXlll, XXIV e XXV do caput deste artigo o contratante do serviço e, no caso de
negócio jurídico que envolva estipulação em favor de unidade da pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da qual
o serviço foi estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominações de sede, filial, agência, posto de
atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.
(Incluído pela Lei Complementar n° 175. de 20201

§ 6° No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da
lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, o tomador do serviço é a pessoa física beneficiária vinculada à
operadora por meio de convênio ou contrato de plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial ou coletivo por
adesão. (Incluído pela Lei Complementar n° 175. de 2Q2Q1

§ 7° Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, será considerado apenas o domicílio
do titular para fins do disposto no § 6° deste artigo. (Incluído pela Lei Complementar n° 175. de 20201

§ 8° No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito e congêneres, referidos no subitem
15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar, prestados diretamente aos portadores de cartões de crédito

ou débito e congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão. (Incluído pela Lei Complementar n° 175. de 20201

§ 9° O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do tomador dos demais serviços referidos
no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar relativos às transferências realizadas por meio de
cartão de crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por: (Incluído
pela Lei Complementar n° 175, de 20201

I - bandeiras; (Incluído pela Lei Complementar n° 175. de 20201

II - credenciadoras; ou (Incluído oela Lei Complementar n° 175. de 20201

III - emissoras de cartões de crédito e débito. (Incluído pela Lei Complementar n° 175. de 20201

§ 10. No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e dos serviços de administração e
gestão de fundos e clubes de investimento, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei
Complementar,o tomador é o cotista. (Incluído pela Lei Complementarn° 175. de 20201

§ 11. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço é o consorciado. (Incluído pela
Lei Complementar n° 175. de 20201

§ 12. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do serviço é o arrendatário, pessoa física ou a
unidade beneficiária da pessoa jurídica, domiciliado no País, e, no caso de arrendatário não domiciliado no País, o
tomador é o beneficiário do serviço no País. (Incluído pela Lei Complementar n° 175. de 20201

Art. 4- Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar
serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes
para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação
ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

Art. 5- Contribuinte é o prestador do serviço.
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Art. 62 Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo
crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do
contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive
no que se refere à multa e aos acréscimos legais.

§ 12 Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados ao recolhimento integral do imposto devido,
multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte.

§ 2- Sem prejuízo do disposto no caput e no § deste artigo, são responsáveis: (Vide Lei Complementar n° 123.
de 20061.

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no
exterior do País;

II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços descritos nos subitens
3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da lista anexa.

III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que imune ou isenta, na hipótese prevista no §

42 do art. 32 desta Lei Complementar. /Incluído pela Lei Complementar n° 157. de 20161

IV - as pessoas referidas nos incisos II ou III do § 9° do art. 3° desta Lei Complementar, pelo imposto devido pelas
pessoas a que se refere o inciso I do mesmo parágrafo, em decorrência dos serviços prestados na forma do subitem
15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar. /Incluído pela Lei Complementar n° 175. de 20201

§-32—No caso dos serviços descritos nos subitens 10.04 e 15.09, o valor do imposto 6 devido ao Município
declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do serviço, conforme informação prestada por
eete. /Incluído oeia Lei Complementar n" 157. de 2016^/Revoaado pela Lei Complementar n° 175. de 2020/

§ 3° /RevoaadoL /Redação dada pela Lei Complementar n° 175. de 20201

§ 42 No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subitem
15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio
do tomador do serviço. /Incluído oela Lei Comolementar n° 157. de 2016t

Art. 72 A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.

§ 12 Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem prestados no território de mais de um
Município, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de
qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município.

§ 22 Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza:

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços
anexa a esta Lei Complementar;

II- (VETADO)

§32 (VETADO)

Art. 82 As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza são as seguintes:

I- (VETADO)

II - demais serviços, 5% (cinco por cento).

Art. Q—k. A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 2% (dois por cento). /Incluído
pela Lei Complementar n° 157. de 2016/

§ 12 o imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros,
inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte,
direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima estabelecida no
caput. exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa a esta Lei Complementar.
/Incluído oela Lei Complementar n° 157. de 20161
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§ 2- É nula a lei ou o ato do Município ou do Distrito Federal que não respeite as disposições relativas à alíquota
mínima previstas neste artigo no caso de serviço prestado a tomador ou intermediário localizado em Município diverso
daquele onde está localizado o prestador do serviço. (Incluído pela Lei Complementar n° 157. de 2016t

§ 32 A nulidade a que se refere o § 22 deste artigo gera, para o prestador do serviço, perante o Município ou o
Dístnto Federa! que nao respeitar as disposições deste artigo, o direito a restituição do valor efetivamente pago \jkj
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza calculado sob a égide da lei nula. (Incluído pela Lei Complementar n°
157. de 20161

Art. 92 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Ficam revogados os arts. 82.10,11 e 12 do Decreto-lei n2 406. de 31 de dezembro de 1968: os incisos III,

JV, V e VII do art. 32 do Decreto-LeI n2 834. de 8 de setembro de 1969: a Lei Complementar n2 22. de 9 de dezembro de

1974: a Lei n2 7.192. de 5 de junho de 1984: a Lei Complementar n2 56. de 15 de dezembro de 1987: e a Lei
Complementar n2 100. de 22 de dezembro de 1999.

Brasília, 31 de julho de 2003; 1822 da independência e 1152 da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antônio Paiocci Filho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1°.8.2003

Lista de serviços anexa à Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003.

1 - Serviços de informática e congêneres.

1.01 - Análise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 - Programação.

4:93—Processamento de dados e congêneres.
4t94—Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos.

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas,
aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres. (Redação dada pela Lei Complementar n°
157, de 2016)

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da
arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.
(Redação dada oela Lei Complementar n° 157. de 20161

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação.

1.06 - Assessoria e consultoria em informática.

1.07 - Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de
computação e bancos de dados.

1.08 - Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.

1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet,
respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço

de Acesso Condicionado, de que trata a Lei n2 12.485. de 12 de setembro de 2011. sujeita ao ICMS). (Incluído pela Lei
Complementar n° 157. de 20161

2 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.

3 - Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.

3.01 - (VETADO)

3.02 - Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda.
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3.03 - Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas,
estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de
eventos ou negócios de qualquer natureza.

3.04 - Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, compartilhado ou não, de
ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza.

3.05 - Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.

4 - Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.

4.01 ~ Medicina e biomedicina.

4.02 - Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia, ressonância
magnética, radiologia, tomografia e congêneres.

4.03 - Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-socorros, ambulatórios e
congêneres.

4.04 - Instrumentação cirúrgica.

4.05 - Acupuntura.

4.06 - Enfermagem, inclusive serviços auxiliares.

4.07 - Serviços farmacêuticos.

4.08 - Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia.

4.09 - Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental.

4.10 - Nutrição.

4.11 - Obstetrícia.

4.12 - Odontologia.

4.13 - Ortóptica.

4.14 - Próteses sob encomenda.

4.15 - Psicanálise.

4.16 - Psicologia.

4.17 - Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres.

4.18 - Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres.

4.19 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres.

4.20 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie.

4.21 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres.

4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, hospitalar,
odontológica e congêneres. (Vide Lei CoíTiDíernentar rr 175, de 20201

4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, credenciados,
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário. (Vide Lei Complementar n°
175.de 2020^

5 - Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.

5.01 - Medicina veterinária e zootecnia.

5.02 - Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária.
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5.03 - Laboratórios de análise na área veterinária.

5.04 - Insenninação artificial, fertilização in vitro e congêneres.

5.05 - Bancos de sangue e de órgãos e congêneres.

5.06 - Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie.

5.07 - Unidadede atendimento,assistênciaou tratamentomóvel e congêneres.

5.08 - Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres.

5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. (Vide Lei Complementar n° 175. de 2020)

6 - Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.

6.01 - Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.

6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilaçáo e congêneres.

6.03 - Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.

6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas.

6.05 - Centros de emagrecimento, spa e congêneres.

6.06 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. (Incluído pela Lei Complementar n° 157. de 2016)

7 - Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio
ambiente, saneamento e congêneres.

7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e congêneres.

7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou
elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação,
terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica
sujeito ao ÍCMS).

7.03 - Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados com
obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de
engenharia.

7.04 - Demolição.

7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres (exceto o
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica
sujeito ao ICMS).

7.06 - Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros,
divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo tomador do serviço.

7.07 - Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres.

7.08 - Calafetação.

7.09 - Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos
e outros resíduos quaisquer.

7.10 - Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques,
jardins e congêneres.

7.11 - Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.

7.12 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos.
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7.13 - Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, pulverização e
congêneres.

7.14- (VETADO)

7.15- (VETADO)

7t46—riorestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres.

7.16 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, silagem, colheita, corte e
descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação,
manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios. (Redação dada pela Lei Complementar
nM57.de 2016)

7.17 - Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres.

7.18 - Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres.

7.19 - Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e urbanismo.

7.20 - Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos topográficos,
batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e congêneres.

7.21 - Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, testemunhagem, pescaria,
estimuíação e outros serviços relacionados com a exploração e expiotação de petróleo, gás natural e de outros recursos
minerais.

7.22 - Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres.

8 - Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, treinamento e avaliação
pessoal de qualquer grau ou natureza.

8.01 - Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior.

8.02 - Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer
natureza.

9 - Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres.

9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis
residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por
temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito
ao Imposto Sobre Serviços).

9.02 - Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de turismo, passeios,
viagens, excursões, hospedagens e congêneres.

9.03 - Guias de turismo.

10 - Serviços de intermediação e congêneres.

10.01 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de crédito, de planos de
saúde e de planos de previdência privada.

10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer.

10.03 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou literária.

10.04 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento mercantil (leasing), de

franquia (franchising) e de faturizaçào (factoring).

10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não abrangidos em outros itens
ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios.

10.06 - Agenciamento marítimo.

10.07 - Agenciamento de notícias.
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10.08 - Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de veiculação por quaisquer meios.

10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.

10.10 - Distribuição de bens de terceiros.

11 - Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres.

11.01 - Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações.

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas.

11.02 - Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. (Redação dada pela Lei
Complementar n° 157. de 20161

11.03 - Escolta, inclusive de veículos e cargas.

11.04 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer espécie.

12 - Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.

12.01 - Espetáculos teatrais.

12.02 - Exibições cinematográficas.

12.03 - Espetáculos circenses.

12.04 - Programas de auditório.

12.05 - Parques de diversões, centros de lazer e congêneres.

12.06 - Boates, taxi-dancing e congêneres.

12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

12.08 - Feiras, exposições, congressos e congêneres.

12.09 - Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.

12.10 - Corridas e competições de animais.

12.11 - Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a participação do espectador.

12.12 - Execução de música.

12.13 - Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet,
danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.

12.14 - Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por qualquer processo.

12.15 - Desfiles de blocos camavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres.

12.16 - Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, competições
esportivas, de destreza intelectual ou congêneres.

12.17 - Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.

13 - Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.

13.01 - (VETADO)

13.02 - Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e congêneres.

13.03 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres.

13.04 - Reprografia, microfilmagem e digitalização.
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13.05—Composição gráfica, fotocomposigáo, clichería, zincografia, litografia, fctolitografia.

13.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, clicheria, zincografia,
litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que
incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas,
rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 157, de 2016)

14 - Serviços relativos a bens de terceiros.

14.01 - Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção
e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto
peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.02 - Assistência técnica.

14.03 - Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS).

14.04 - Recauchutagem ou regeneração de pneus.

14.0 5 Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem,
tingimonto, galvanoplastia, anodizaçéo, corte, recorto, polimonto, plastificaçáo e congênoros, de objetos quaisquer.

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem,
tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastifícação, costura, acabamento, polimento e congêneres de
objetos quaisquer. (Redação dada pela Lei Complementar n° 157. de 2016)

14.06 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados
ao usuário final, exclusivamente com material por ele fornecido.

14.07 - Colocação de molduras e congêneres.

14.08 - Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres.

14.09 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto aviamento.

14.10 -Tinturaria e lavanderia.

14.11 - Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral.

14.12 - Funilaria e lanternagem.

14.13 - Carpintaria e serralheria.

14.14 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. (Redação dada pela Lei Complementar n° 157. de 2016)

15 - Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições financeiras
autorizadas a funcionar pela União ou por quem de direito.

15.01 - Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres, de carteira
de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. (Vide Lei Complementar n° 175. de 2020)

15.02 - Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicação e caderneta de
poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas ativas e inativas.

15.03 - Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de atendimento e de
bens e equipamentos em geral.

15.04 - Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de
capacidade financeira e congêneres.

15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, Inclusão ou exclusão no
Câdasíro de Emitentes de Cheques sem Fundos — CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais.

15.06 - Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de firmas;
coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou com a administração central;
licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de
bens em custódia.
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15.07 - Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou processo,
inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas;
acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em
geral, por qualquer meio ou processo.

15.08 - Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de crédito;

estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança,
anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

15.09 - Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações,
substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados ao
arrendamento mercantil (leasing). (Vide Lei Complementar n° 175. de 2020)

15.10 - Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos quaisquer, de contas
ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por
máquinas de atendimento; fomecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas
de compensação, impressos e documentos em geral.

15.11 - Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos, reapresentação de
títulos, e demais serviços a eles relacionados.

15.12 - Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.

15.13 - Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento e
baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior;
emissão, fomecimento e cancelamento de cheques de viagem; fomecimento, transferência, cancelamento e demais
serviços relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de
mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio.

15.14 - Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de crédito,
cartão de débito, cartão salário e congêneres.

15.15 - Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive depósito
identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de
atendimento.

15.16 - Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de
crédito e similares, por qualquer .meio ou processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos,
pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.

15.17 - Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou
por talão.

15.18 - Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e
jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de
quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário.

16 - Serviços de transporte de natureza municipal.

16.01—Serviços de transporte de natureza municipal.

16.01 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros.
(Redação dada pela Lei Complementar n° 157. de 20161

16.02 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. (Incluído pela Lei Complementar n° 157. de 20161

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres.

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; análise, exame,
pesquisa, coleta, compilação e fomecimento de dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e
similares.

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, redação, edição,
interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e congêneres.

17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa.

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra.
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17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores,
avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço.

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas ou sistemas de
publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários.

17.07- (VETADO)

17.08 - Franquia (franchising).

17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.

17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres.

17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito
ao ICMS).

17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.

17.13 - Leilão e congêneres.

17.14 - Advocacia.

17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica.

17.16 - Auditoria.

17.17 - Análise de Organização e Métodos.

17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza.

17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.

17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira.

17.21 - Estatística.

17.22 - Cobrança em geral.

17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de informações,
administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a operações de faturização (factoring).

17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres.

17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em qualquer meio (exceto
em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção
livre e gratuita). (Incluído pela Lei Complementar n° 157. de 2016)

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para
cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para
cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres.

19 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de
apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, cartões, pules ou cupons
de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres.

20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários e metroviários.

20.01 - Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque de
embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de
qualquer natureza, serviços acessórios, rTiovirTientação de mercadorias, serviços de apoio marítirno, de movimentação ao
largo, serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres.
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20.02 ~ Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem de
qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios,
movimentação de mercadorias, logística e congêneres.

20.03 - Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de passageiros, mercadorias,
inclusive suas operações, logística e congêneres.

21 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.

22 - Serviços de exploração de rodovia.

22.01 - Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos usuários, envolvendo
execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de
trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão
ou de permissão ou em normas oficiais.

23 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.

23.01 - Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.

24 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.

24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e
congêneres.

25 - Serviços funerários.

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo
cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu,
essa e outros adornos; embaisamento, embeiezamento, conservação ou restauração de cadáveres.

25.02 - Cremação de corpos e partes de eerpoa cadavéricos.

25.02 - Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. (Redação dada pela Lei
Complementar 157. de 2016)

25.03 - Planos ou convênio funerários.

25.04 - Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios.

25.05 - Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. (Incluído pela Lei Complementar n^ 157, de
2016)

26 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive
pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.

26.01 - Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores,
inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e congêneres.

27 - Serviços de assistência social.

27.01 - Serviços de assistência social.

28 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

28.01 - Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

29 - Serviços de biblioteconomia.

29.01 - Serviços de biblioteconomia.

30 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.

30.01 - Serviços de biologia, biotecnologia e química.
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31 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.

31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.

32 - Serviços de desenhos técnicos.

32.01 - Serviços de desenhos técnicos.

33 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.

33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.

34 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.

35 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.

35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de Imprensa, jornalismo e relações públicas.

36 - Serviços de meteorologia.

36.01 - Serviços de meteorologia.

37 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 - Serviços de museologia.

38.01 ~ Serviços de museologia.

39 - Serviços de ourivesaria e lapidação.

39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço).

40 - Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.

40.01 - Obras de arte sob encomenda.
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